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O PRESIDENTE DAREPÚBLICA Façosaber queo CongressoNacionaldecretae eu sancionoa seguinteLei'

TÍTULO l

Art. 2Ê Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, renda, cultura, nivel educacional.

idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e

facilidades para viver sem violência, preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social.

Ari. 3Í Scniii usscgurzitlaisàs inulhcrcs :is condições parti u exercício oil-tivo dos (lircitos à vida. à scgurzinçzi, à saúdo. à

zilimcnlnção. à educação. à cultura. à moradia. ao JCCSSOà _justiçznao esporte. no lzizcr. :io traballio, à cidadania. à lihcrdzidc. à

§ 1Ê O poder público desenvolverá politicas que visem garantir os direitos humanos das mulheres no âmbito das

relações domésticas e familiares no sentido de resguardá-Ias de toda forma de negligência, discriminação, exploração,

violência, crueldade e opressão.

§2Ê Cabe à família, à sociedadee ao poderpublicocriar as condiçõesnecessáriasparao efetivoexerciciodosdireitos

enunciados no caput.

Art. 4B Na interpretação desta Lei, serão considerados os fins sociais a que ela se destina e, especialmente, as

condições peculiares das mulheres em situação de violência domestica e familiar.

Art. 7Ê São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre outras:

I- a violencia fisica, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade ou saúde corporal;

II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano emocional e diminuição da

auto-estima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar sua:: ações;

comportamentos,crenças e decisões, medianteameaça, constrangimento,humilhação,manipulação, isolamento_vigilância

constante,perseguiçãocontumaz,insulto,chantagem,ridicularização,exploraçãoe limitaçãodo direitode ir e vir ou qualquer

outro meio que lhe cause prejuizo à saúde psicológica e ã autodeterminação;

Art. 29. Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher que vierem a ser criados poderão

contar com uma equipe de atendimento multidisciplinar, a ser integrada por profissionais especializados nas áreas

psicosocial, juridica e de saúde.

Art. 37. A defesa dos interesses e direitos transindividuais previstos nesta Lei poderá ser exercida,

concorrentemente, pelo Ministério Público e por associaçãode atuaçãona área. regularmenteconstituídaha pelomenos

um ano, nos termos da legislação civil,

Constituição Federal: negou-sc vigência:

Art. 5° Todossão iguaisperantea lei, semdistinçãode qualquernatureza,garantindo-seaos brasileirose aos

estrangeirosresidentesno País a inviolabilidadedo direitoà vida, à liberdade,à igualdade,à segurançae ã

propriedade, nos termos seguintes:

I- homense mulheressão iguaisemdireitose obrigações,nostermosdestaConstituição;

III - ninguémserá submetidoa torturanema tratamentodesumanooudegradante;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a

indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;
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09-NovosRumosRepublicanos: ÃO”
36 vriiíxjoois* _ 16/133

LÍYfÁiÀI

Lei Maria da Pen/za e'tema de encontro (la Enfauz e CNJ

A pI'()p().S'/ade ('(I/7(l('iÍ(Iç'(7()ciejI/izes'para opeij/eiÇociinLJii/r)e aplicação do Lei u.
//.34()/()ó, eoiz/ieeidzi como Lei Mario da Pen/Ia, será o reina een/rui de enconlro

j)I'()/71()1'Í(i() pe/u ESCU/cl_'V(l('Í()/I(l/c/e.Atpe/j/eiç'oa/nen/oc/eMc¡gi.s'¡rzir1/ru (En/um) e
pe/o Conselho /VUC/UHCI/de Justiça¡ (CNJ).

O even/o.verá rea/izodr)no dia /6 c/cj/'un/io,no Superior Tribunal de .Íl/.Y/'ÍÇC/(S77).
O encontro FUI/HÍ/'Úos (iÍ/'ÍgU/IÍUSde @SCU/C/.Yeviac/uciis'de nmgivrrulz/iz¡de foz/oo
;Ju/sxA Lei Murici da Pen/iu prevê maior rigor nas penu/idcic/es'puro iii/rações'
p/'UÍÍCLIC/CLS'eonlrzi a IIYII/iiel'nos ciinbilos c/oniesiieoe/ànni/iar. Além diszso,o CNJ
publicou, no uno _ucmxvuL/o.a cha/nada¡Re<'(›ii7ei1c/(¡ç'c7(›n" 9, .ivegiuic/oo qual, no
¡ne/¡u/XJÇLR)de /IIUgÍ.\'l/'(1(Í().\',deve/n.serpromovia/os'cursos .sobreo lema, hein (ro/no
deve/nser criar/os'juizados' es'pec'ifie().s'para os casos'de violencia¡ c/oniásíiez¡e
_fiuni/iar.O (WC/HOa uma inicio/irc¡ con/numdo CNJ, Eri/om,da SeerelciriciEspeciu/
de Po/iiiczis'para osMui/leres(SEPM) do PI'U.S'ÍCÍÓII('Í(Ida Repzi/J/iccie ciaSeercilaric¡
de Re/oruir¡ do Judiciário do Minis/erio da .lz/.víiço. O enconuo lerá inieio às'
9/73 0H7in na Saiu de Con/'ereiicicis' c/o S TJ.

/1Ir¡›.'/Í/iv›vir.,vi/Ijço1'./IIÉ/[HI/'Íl/Í_Aff/YU(lilicacaoávigiiie. 1t'.\'ÀI).u//1'I[L«traz/rj 08d:(ui/i. ¡rcvm--T-8763(i

S T J .: Não obstante, essa não tem sido a posição do Superior Tribunal de Justiça, que
rciteradaincnte vem decidindo que "é admissível o pedido genérico em 'dÇãOde
indenização por dano moral por não ser possível, quando do ajuizamento da ação,
determinar-se 0 valor devido" (REsp 2005/0142256-8).

A moderna jurisprudência, em total consonância com os dispositivos legais insertos
na Carta Magna, vem declarando o pleno cabimento da indenização por dano moral
(RTJ 115/1383, 108/287,RT 670/142,639/155, 681/163, RTJESP 124/139, 134/151)".

INDENIZAÇÃOPORDANOMORAL.ADULTÉR|OOUTRAIÇÃO.POSSIBILIDADE.oquese
busca com a indenização dos danos morais não é apenas a valoração, em moeda, da
angustia ou da dor sentida pelo cônjuge traído, mas proporcionar-lhe uma situação
positiva e, em contrapartida, nfrator,
desestimuIando-g a reincidir em tal praticaApeiação conhecida, mas
¡mprov¡da.(TJ/GO - 1a C. Cív., Ap. Cív. n° 56957-0/188,Rel. Des. Vitor Barboza Lenza, DJ
23.05.2001)
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Processo:2005.07.7.718770-3
A ção: REPA RA CA 0 DE DANOS

Requerente: 0. E. M.

Requer/do: R. R. M

Sentença

EMENTA: DIREITO CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANO MORAL -
DES C UMPR/MEN 7'O DOS DEVERES C ONJUGA/S - /NFIDEL/DADE - SEXO VIRTUAL

(INTERNEÚ- OMENTAR/OSD/FAMA7'ÓRIOS- OFENSAA HONRASUBJETIVADO
CONJUGETRAIDO- DEVERDE INDENIZAR- EXEGESEDOSARTS. 786E 7.566'DO
CODIGO CIVIL DE 2002 - PEDIDO JUL GADO PRE CEDEN 7'E.

l//s/os etc.

Cuida-se de Ação de Indenização por Danos Mora/s propos/a ,oor OEM, em desfavor de
RRM, i//sandoa condenação do requer/do ao pagamento de /nden/zação,oor quebra dos
deveres con/uga/s,no i/a/orde R3 50.000,00(cinquenta /77/7rea/s).

/Varra a aula/a que fo/ casada duran/e no V8anos com o requer/do, r//ndoa separar-se em ma/o
de 2000, em razao da a/egada cr/'se eX/Lsfenc/a/,oorque passa I/âseu mar/do, que abandonou o
/ar /n/us//f/oadamen/e,i//o/andoo esl/,ou/adono an. 7.566, //do Cod/go C/i//I/OZ.

III/ps"ivuwi:u»1/1r/'.eum./v/v/ÍIJILY-nnri-34,¡'í1/.v/¡eu_iIeUIIaJ/'ruu/Arme¡m¡ge/¡xJWoi'u_lz'uieuz›

10- Os tempossãooutros no país e a EC 45/04garante isso, além da
escola mais evolutiva do Direito Familiar, verbis:

CONVENÇÃOAMERICANADEDIREITOSHUMANOS
(PACTO DE SAN JOSE DE COSTA RICA)

Art. 82 - Garantias judiciais

Ari. II - Proteção «Iahonra e da digniL/ac/L)

I. Toc/apesxvoz¡!emc/¡reiioao rev/¡eiloda .suahonra e ao /eeon/ieci/nerNode .vz/a
c/¡gnidcic/e.

2. .Ninguempodeser o/;je/ode ÍIIgUI'ÚI7('ÍU.\'arhirrciriax'ou a/?z/.s/\z/A'em .suavida
privada, em .91/cI_/i¡n¡í/ia.em .seudonzie//ioou em .suac'o/'1'e.s';›(1nc/eneia,nemde
(g/enswrs'i/egrais*a .vz/ahonra ou repuízição.

3, Toda[ICAXSYMI!emLII/'UÍ/(laproteçãoda Ie¡ con/rafais ¡¡7(gc'›'é11e¡a.s'ou fais(g/e/rvas.

Ari. I7 ~ Proteção da/a/ní/¡cr

4. Os L”.\'Í(lcl'().\'-[)LII“ICSdeve/nadorar as ¡nec/idas'aprop/'iac/c/.spara as'.s'e_g1//'ara
igualdadededireitos'e a adequadaequivalência¡del'(3.S'p()I7.Y(II7ÍIÍCI(ILIUSdoseorzjz/&grav
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quanto ao eusumenlo, duran/e o mesmoe por rxrrviãr) de .Yl/(Id¡.sxs'()/1/ção.Em caso

ded¡.s'.s'(›/1/ç'ã0..serãouc/oIuc/crs'usd1'.s'p(›.v¡ç'õe.s'queassegure/naproleçãr)I7('('L'S'\'(ll'Í(ICl().\'_/1ÍÍ7().\',com baseunicamente)no inrererrsz)e coniieiiiéiic'iu dosmes/iron'.

Ari. 24 - !gua/dade¡Jercmle ã lei

Todas as pessvurs .são iguais' percmre a lei. Por coirsegzliníe, rém direilo, .sem
discrrí/n¡miçãocrlgzmrzr,à igual proteção da lei.

Art. 25 - Proleção_judicial

l. Toc/upessoa tem c/¡reiro u um recurso .vimp/eii'e rãpicío ou a qua/quer' ()llll'()
recurso e cum. pera/Ile osjjzrizes*ou lrihunais' ('()II1[)C'fCI7ÍCÃS',que u proteja eonrrcr
aros que violem .seusdirei/os'_fimdãnieiircri.x'/'e('r›¡i/7ec'¡cr'o.x';Je/u Coirsiilzríçrio_pela /ei
oupela pFüYCHIL”Convenção_:mesmoquando ru/violação .ve/cicome/ida¡por [)L”.\'.\'()(I.\'
que Laslcjjr/¡iz:rlz/andono e.i'ercír'i() de .suasjfi/nções'(i/¡cícr/.r.

Arf. 32 - Corre/ação enrre deveres' e L/ÍFCÍÍQS'

l. Todapeswrn/remdeverespara comCIÀ/ÉIIHIIÍÍZI,a wmunidcrdeea /ii/Iricmidc/cíe.

2. Os direiios' de Cadupessoa .são /ÍIHÍÍCIL/OA'pelos direi/os dos devia/lv,pela
.YCgl/FCIHÇUde todose ¡ielusj/z/_srcrsexigências'do bemCONN/IN,emuma.sociedade
democráliecr.

30/05/2008 - 12h09

MINISTROS

MinistrasdoSTJ participamdecongressosobredireitodasfamíliasnaParaíba

As ministras Eliana Calmon e Nancy Andriglii, do Superior Tribunal de Justiça
(STJ), participarãodo ll CongressoParaibanodeDireitodasFamíliase Sucessões.
O eventoe'promovidopelo InstitutoBrasileirodeDireitode Família(IBDFAM) e
serárealizadoentreosdias5 e 7 dejunho, nacidadede João Pessoa,na Paraiba.

Logoapósa sessãodc aberturadoCongresso.nodia 5 dejunho, às 19h, aministra
ElianaCalmonvai proferira primeirapalestra,marcadaparaas20h.O temaserá“O
Direito de família contemporâneo e o Superior Tribunal de Justiça".

No cronogramado evento, estãoprevistas 12 palestras, todas proferidas por
autoridadesdaáreajuridica. Entreasmatériastratadasestãoasseguintes:Familia
eafetividade: a importânciadoafetonasrelaçõesdefamília, Uniãoestável
e Limãoparalela:aspectosdistintivos,Parto anônimo, Novasreflexõessobreo
direito dos alimentos, Sucessão do companheiro, entre outras.
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Apalestradeencerramento,marcadaparaasllhdodia7dejunlio.ficaráporcontaÀoída ministra Nancy Andriglii. O tema escolhido será “ Mediação e relações de
família: evolução e desalios". Para mais informações sobre o Cronograma de
palestras e para ter acesso ao formulário de inscrições, basta acessar o sitio
eletrônico da IBDFAM no endereço\\'\\\\.ll7Llltll1l,<)I'g.l)l'.

II- LIQUIDAÇÃO DOSPEDIDOS:

DAxVOâ' .l/lORxl/SJ TOR TURAÁu/r/'zi ............ ..RS 50. 000_00

DANOS MORA/S ADUL TER/NOS' .............. ..R$50_ 000, 00

DA/VOS'ECO/VÔMÍCOS/PATRl1llil()1\ll/lÍiSl..R .K300,000,00.

TOTAL ......................................................... ..RS400 000, 00

(([1l(I/l'()('UI7I().S'mil reais)

/pso facfo, requer-se:

a) Gratuidade judiciária porque a autora não pode proceder o custeio de
demanda, sem sacrificar a familia, face império do art. 259 CPC;

b) A citação do réu, para responder aos termos da presente sob pena de revelia
e confissão, ou mesmo por hora certa em casode óbices criados pelo réu;

c) OPINIO LITIS da eficiente custos legis/MP;

d) A condenação do réu por todo dano moral desfechado contra a autora na
seguinte ordem liquidacional, juntando cópia integral dos autos da sociedade
de fato reconhecida dotadode fls. Ol/capaa l ló-fim:
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DANOS MORAIS PELA SURRA/TORTURA- RS 50.000,00(cinquentamil reais);

DANOSMORAIS PELA CONDUTAADULTERlNA-R$50.000,00(cinquentamil
reais);

DANOS MATERIAIS POR PERDA PATRIMONIAL CONJUGAL R$

300.000,00(trezentosmil reais), e com fulcro no art. 286 caso não seja
deferido como danomaterial patrimonial quantoa transmutaçãodos bens,
requer-se suaconversão em danomoral suplementar no valor acima;

E)Dep0iment0 da autora acerca dos fatos ora narrados e de testemunhas,

a pasteriori arroladas;

F) imputação de custas sucumbenciais e honorários à base legal de 20% (vinte
porcento-art. 20 CPC, art. 393 NCC)

g) Mediante liminar, indisponibilidade do patrimônio varonil até sentença de mérito.
com expediçãode ofícios à Comarcade Fagundes, para bloqueioda fazenda pertencente
ao varao réu, à Junta Comercial da Paraiba, quando ao Posto de Combustíveis em
Fagundes, e respectivo prédio, bloqueio junto ao cartório de registro imobiliario de
Fagundes/PB, sem prejuizo de demaisbloqueiosRENAJUD, BACENJUD, providencias
desde ,já requeridas ejunto aos cartórios da Comarca de Fagundes;

g) COHÍTFIDHÇÊOtneritório do decreto de indisponibilidade dos atuais bens do réu, e

instituiçãodaHipotecajudicialsatisfativztà garantiadojuízo, nosmoldesdOartigo
466, do Código de ProcessoCivil, com decretode indisponibilidade
de fazendas de Fagundes/PB, gados, propriedades, veículos tudo já
narrado, mediante a juntada de novos documentosacerca do acervo
patrimonial lume precedentes do sn .REsp 768102;

G) Justiça.

Termos emque, de tudo, dá_se a presente,o valor de R$ 400.000,00(quatrocentos
mil reais), pelo que, pede-see espera-se,deferimento.

João Pessoa, 03 de Março de 2016.
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Bel. IANCO CORDEIRO

ADVOGADO-OAB/PB 11.383

Bel. JOSÉ ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO-OAB/PB 21504

Bela. DANIELLA SERRANO LIMA CORDEIRO

PREPOSTA .IURIDICA-AIKT. I 169 CC.. ART X43§I” CLT., ART. .UI CPC

Bela. ANGELICA RAQUEL C. MORENO

ADVOGADA OAB/PB Ió.590

Bel. PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO FILHO

ADVOGADO OAB-PB 17.407

DAYSI EMILIA DE SOUZA MARINHO

ESTAGIÁRIA.
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,A

CORDEIRO á CORDEIRO

ADVOGADOS E CONSULTORES
.IIÍ .YSÂ/"Ii/i/Iizr, Lil/Í, Tum'. .lP-P/f

CÍÍÍI' .\'i\'_I/›/Í/~_Ii\'/)~/riili's.'9«\'77j'_UUÍU-_I//JÍJ/IÍ 7_ NN/V/.ÍIY/Í

ii/nt ¡iwrzii/uiriilz¡ IinI/Ou/\ziv/¡Ii

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DE UMA DAS VARAS DE FAMILIA
DESTA CAPITAL.

RITA DE CÁSSIACARTAXONOBRE, brasileira,
societáriade fato, modestaservidorapúblicaestadual,residentee
domiciliadanaRuaLionildoFranciscodeOliveira, 550,apto. 702,
Estados,nesta, fone: 987906111, vemà presençade V.Exa. com
“fundamentonoart. 226§ 3“., daConstituiçãoFederal e Lei Federal
9.278/96 (art. 1°.), art. 1694 NCC., Art. 96 CPC., Lei Federal
8.971/94 Súmula 380 STF., art. 5°. XXXV, Lei Federal 10.406/02
e Lei Federal 8.069/90, 5.478/68 e 1.060/50 com todas as suas

alteraçõesinterpor a presente:

AÇÃODE INDENIZAÇAOPORDANOS
MA TERIA IS E MORA IS

COM SUPLICA LIMINAR

Contra: SEBASTIÃO TAVEIRA NETO, brasileiro,
societário de fato, auditor de contas públicas do TCE-PB,
eitável na Rua Professor Geraldo Von Sohsten, l47
Jaguaribe, João Pessoa/PB - CEP: 58.015-190, fones:
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108

3208.3300- Telefax: (83) 3208.3364, pelos seguintes fatos e
fundamentos:

Preliminarnzeiite:

A autora vem perante a honrada presença de V.Exa., para cumprir o

art. 4” da Lei 1.060/50,7.115/83 e 10.317/01 e assim, declarar que não
pode proceder 0 custeio da senda, sem sacrificar mantença Vital

dela, porque, aufcre rendimento íntimo provado por anexo contra-
cheque estatal de quase Lim salário mínimo, e portanto, requer a
gratuidadejudiciária tambémescudadosno art. 5°. XXXIV “a” e XXXV da
Maior Lei Republicana, cujos comandos desde, já se prequestiona se der
negativa de vigência, para fins dc RESP e REXT.. reiterando a súplica até o
trânsito em julgado da senda.

Lc¡ lnctlcrtil l.0(i()”5l):

Art. 4°. A parte gozará dos beneficios da assistência judiciária, mediante simples
afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as

custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuizo próprio ou de sua

família. (Redação dada pela Lei n° 7.510, de 04/07/86)

in iHÍDSI/ÍWWVVV.DFCSÍÓCHCÍüditfCDLlbiÍCZLQOV.bf/texto baixado com grifos do Palácio
do Planalto.

Presidência da República

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI N° 7.115 DE 29 DE AGOSTO DE 1983.

Dispõe sobre prova documental nos casos que indica e

da outras providências.

OPRES|DENTE DAREPÚBLICA, façosaberqueo CongressoNacionaldecretae eu sancionoa
seguinte Lei:

Art. 1° - A declaração destinada a fazer prova de vida, residência. pobre7a dependénrtia enonñmira
homonimia ou bons antecedentes, quando firmada pelo proprio interesse ou por procurador bastante, e

sob as penas da Lei, presume-se verdadeira.

(i1/:l2ll\'i¡l1(\I' Lc¡ Rcpiihlicunzi.

(vim/i/uiçüri Fut/um¡
A11. É".

XXXIV - são a todos assegurados. independentemente do pagamento de taxas:
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a) o direito de petição aos PoderesPublicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de
poder:

LXXVH - são gratuitas as ações de "habeas-corpus" e "habeas-data". e, na forma da lei os atos
necessários ao exercicio da cidadania.

Q 1° - As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais tém aplicação imediata.

Doutro espcquc, o proprio Colendo Tribunal Paraibano, firmou
entendimento sumular e jurisprudencial, que assim é descrito: Tribunal de
Juslíçc¡ do Errado da Paraíba:

Súmula 29. Não esta a parte olvrigaida, para gozar dos benefícios da assistência

_judiciária_ a recorrer aos serviços da Defensoria Pública.

.lui'ísp/'zic/éncizi:

DJ/TJ/PBPB-I 2.03.2004

Agravo de instrumento: 2003.008437-9-Comairca da Capital - Rel. Des. Abrahan

LincolndaCunhaRamos,Agravantc:MARINACIA LEITE PIANCO- Agravado:HOTEL
POUSADA PRAIA MAR. PATRICIA V. BORGES, LUIGI CARINO DE FRANCESCO ~

PROCESSUAL CIVIL: Agravo de Instrumento: Preliminar- Ilegitimitlaçle Passiva- matéria

a ser alvo de analise em sede de ação origináirizi - lides diversas e com ¡iedidos distritos

FQICIÇHO.

A ilegitimidade de parte para figurar no ¡vólo DHSSIVOda demanda principal. relogc

da zilçaidzide _julgamento do recurso de zigravo, eis que as lides são diversas e com pedidos

Llistintos. PROCESSUAL CIVIL: Agravo de Instrumento. .lustiça Gratuita. Declaração da

necessidade- presunção de veracidade- Irrelevânciai da zilegação da parte adversária de

que o beneficiado possui renda e ü(l\'0g2l(l0 constituido - Inteligência da Súmula 29 do
TI/PB- Concessão do beneficio- Provimento do recurso- Para a concessão dos benefícios

da .Justiça Gratuita não é necessário que esteia 0 solicitante em estado de miséria

plena. Basta a simples (Ieclaraçãr) de que não pode arcar com as custas processuais
sem que de tal medida surja prejuízo para seu sustento próprio. ACORDAM, em
Quarta Câmara Cível do Tribunal dc _lustiça_à unanimidade de votos, rejeitar a preliminar

e, por igual votação, dar provimento ao recurso, em harmonia com parecer da douta
Procuradoria de .lustiça, nos termos (Io voto do Relator e (la Súmula de Julgamento de

fls. ll0. (grifos nossos).

Por todo elenco, através de patronos, nos moldes do art. 4°.,

da Lei 1.060/50 e demais leis, declara que não pode proceder o

custeio da senda porque, Iiipossuñciente e assim, clama a
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gratuidade iudieiária, por absoluta impossibilidade de Custeio da
senda.

SINOPSE FÁTICA:

01- A autora vive em regime de sociedade de fato com o réu,
há 20 (vinte) anos, ou seja, desde 1995, como prova sentença que
reconheceu a sociedade de fato, homologando acordo entre as

partes, tendo nascido filha do casal de nome IASMIN CARTAXO
TAVEIRA, atualmente maior de idade.

1)Í'1¡/\V;Út§l.WOÍEA!S :acne LILSCÕIÉLÊC011' ÍJTÍÍÍÂ IS:

02-Absurda e sLirpreendentemente,aos 07/02/2016,deliberou
o réu, se irritar com a autora em leito conjugal de repouso, ao ser
acordado, desferíndo-lheseverosgolpese pancadas,trágica injusta
e dolosa sessão de tortura/surra, tanto porque, injusta e delitiva

toda sessãode tortura praticada pelo varão réu. A dignidade
humana da autora foi completamente aviltada e agora está sob
medidaprotetiva, destacandoque seautora sofrer algum atentadoou
morte for eonsumada,desdejá sealerta estejuízo e o respectivo MP,
porque, GIZA A LEX MITIOR:

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, sob pena de negativa de vigência -
preqLiestionamento:

Art. 1° A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como
fundamentos:

III- a diqnidade da pessoa humana: t qrifo nosso)
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Art. ›5°Todos são iguaisperantea lei, sem distinçãode qualquernatureza,garantindo-seaos
brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pais a inviolabilidade do direito à vida, a liberdade, à
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

IIl . ninguém será submetido a tortura nema tratamento
desumano ou deqradante; (qrifamos)

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização
por dano material. moral ou à imaqem;

X - são invioláveis a intimidade a vida privada. a honra e a imaqem

das pessoas, assegurado o direito a indenização gelo dano material ou
moral decorrente de sua violação; ( qrifamos)

DANOS MORA IS- novel pe¡1.s'a¡ne¡1t0:L UME STJ.:

Atendimento à imprensa:
331 9-8591

Informações processuais
(61) 3319-8410

A notícia ao lado refere-se

aos seguintes processos:

RESQ 786239

Ag 1295732

REsg 1087487

REsQ 299532

Ag 1410645

REsg 631204

RESQ 608918

RESQ 1020936

01/07/2012 - 08h00

ESPECIAL

STJ define em quais situações o
dano moral pode ser presumido
Diz a doutrina - e confirma a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

(STJ) - que a responsabilização civil exige a existência do dano.

O dever de indenizar existe na medida da extensão do dano, que deve ser

certo (possível, real, aferível).

Mas até que ponto a jurisprudência afasta esse requisito de certeza e admite

a possibilidade de reparação do dano meramente presumido?
O dano moral é aquele que afeta a personalidade e, de alguma forma, ofende
a moral e a dignidade da pessoa. Doutrinadores têm defendido que o
prejuízo moral que alguém diz ter sofrido é provado in re ípsa (pela força dos
próprios fatos).
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Pela dimensão do fato, é impossível deixar de imaginar em determinados
casos que o prejuízo aconteceu - por exemplo, quando se perde um filho...
(REsp 969.097):

Em outro caso, julgado em 2003, a Terceira Turma entendeu que, para que
se viabilíze pedido de reparação fundado na abertura de inquérito policial, é
necessário que o dano moral seja comprovado.

A prova, de acordo com o relator, ministro Castro Filho, surgiria da
"demonstração cabal de que a instauração do procedimento, posteriormente

arquivado,se deu de forma injusta e despropositada,
refletindo na vida pessoal do autor, acarretando-lhe,
além dos aborrecimentos naturais, dano concreto, seja

em face de suas relações profissionaise sociais, seja em face de
suas relações familiares" (REsp 494.867).

Cadastro de inadimplentes

No caso do dano in re ipsa, não é
necessária a apresentação de provas que
demonstrem a ofensa moral da pessoa.

135mmmiorizis';mr adulicirio:

O3-Além da autora ter sido surradzt pelo réu, a ela tem sido
imposta a humilhante condiçãode suportar a relaçãoetdulteriita
varonil, com pessoade ANA UCHOA, a teor de provas/fotos
anexas, mensagens,fotos, enviadaspela mesma,agravandomais
ainda o sofrimentoe dor moral que seabatesobrea autora, afinal:

EMENDA 45/04: requlamentador do art. 5°.

LXXVIII a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. iincliiiclin 'Lrglgmlãmcengiig
QOJJÍSJÀMSJ.E<LEÂ...QÉÍ_:ÊÊ4.ÉÀQZÍÀÍÉÉ)

§ 1° - Asnormasdelinidorasdosdireitose garantiasfundamentaistemaplicaçãoimediata.

§ 2° - Os direitose garantiasexpressosnestaConstituiçãonão excluemoutrosdecorrentesdo
regimee dos princípiospor ela adotados,ou dos tratadosinternacionaisem que a República
Federativa do Brasil seja parte.

§ 3° Os tratadose convençõesinternacionaissobredireitoshumanosque foremaprovados,em
cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos_ por três quintos dos votos dos respectivos

iiB
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membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (incluido pela Emenda Constitucional n°
45_ de 2004) (Decreto Lemslativci com forca de Emenda Constitucional)

§ 4° 0 Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha
manifestado adesão. (Incluído pela Emenda Constitucional n” 45. de 2004)

DECRETO N” 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992

Promulga a Convenção .Americanasobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa
Rica). de 22 de novembro de 1969.

ARTIGO 5

Direito à Integridade Pessoal

1. Toda pessoa tem o direito de que se respeito sua integridade física, psíquica e
moral.

2. Ninguém deve ser submetido a torturas, nem a penas ou tratos cruéis, desumanos
ou degradantes. Toda pessoa privada da liberdade deve ser tratada com 0 respeito
devido à dignidade inerente ao ser humano.

ARTIGO 10

Direito a indenização

Toda pessoatemdireito de ser indenizadaconforme a lei
ARTIGO ll

Proteção da Honra e da Dignidade
1. Toda pessoatemdireito ao respeitode suahonrae ao reconhecimentode suadignidade.
2. Ninguém pode ser objeto de ingerénciztsLirbitrãiriasou 'abusivasem suavida pllvtltill, na
de sua família, em seudomicilio ou em suacorrespondência,nem de ofensasilegais à sua
honra ou reputação.

3. Todapessoatemdireitoàproteçãodalei contrataisingerênciasoutaisofensas.
ARTIGO 17

Proteção da Família
l. A família e o elemento natural e liindzlineiitzil da sociedade e deve ser protegida pela

sociedade e pelo Estado.

LEI FEDERAL N? ]0.4()ó/()2, sob pena de negativa de vigência ~
prequestionamento:

Art. 186. Aquele que, por acão ou omissão voluntária. neqliqência
ou imprudência. violar direito e causar dano a outrem, ainda que
exclusivamente moral. comete ato ilícito.

Art. 187. Tambem comete ato ilícito o titular de um direito que. ao exerce-Io, excede

manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons
costumes.
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Art. 927. Aquele que. por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a

outrem. fica obriqado a repará-Io.

LEI FEDERAL No. l0.4()6/()2, sob pena de negativa de vigência -
pFCqLlCSlÍOHHIHCIIIOI

Art. 1.566. São deveres de ambos os cônjuges:

l- fidelidade recíproca;

II- vida em comum, no domicilio conjugal;

IIl - mútua assistência;

IV - sustento, guarda e educação dos filhos;

V - respeito e consideração mútuos.

Art. 1.573. Podem caracterizar a impossibilidade da comunhão de vida a ocorrência de algum dos
seguintes motivos:

I- adultério;

Vl - conduta desonrosa.

Art. 1.724. As relações pessoais entre os companheiros obedecerão aos (ÍCVCTGSde
lealdade, respeito e assistência, e de guardei,sustentoe educaçãodos lilhos.
nossos)

(grifos

EMENTA: DIREITO CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO- DANO
MORAL - DESCUMPRIMENTO Dos DEVERES CONJUGAIS -

INFIDELIDADE OFENSA A HONRA SUBJETIVA Do
CONJUGE TRAÍDO - DEVER DE INDENIZAR - EXEGESE DOS
ARTS. 186 E 1.566 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002 - PEDIDO
JULGADO PRECEDENTE.

Vistos etc.

Cuida-se de Ação de Indenização por Danos Morais proposta por
QEM. em desfavor de RRM., visando a condenação do requerido
ao pagamento de indenizaçãopor quebra dos deveres conjugais, no
valor de R$ 50.000,00(cinqüenta mil reais).

Narra a autora que foi casada durante nove anos com o requerido,
vindo a separar-se em maio de 2000,em razão da alegada crise
existencial por que passava seu marido, que abandonou o lar
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injustificadamente, violando o estipulado no an. 1.566, //do Código
Civi//02.

ÍIII[)S//II'H'H'.CUM/Ill'.(UNI.ÍVI'ÓUUN-l)1(IÍ-2401m'IÍL'Ll_ll('('Í/(l*Il't)('UAHIUIlXllltjcllxJlfl)\Y/_Í/'UÍCZIU

Constituição Federal:

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial

proteção do Estado.

TJRR - Mulher que foi traída pelo marido (leve ser ¡ndenizad-a

Publieaidt) em 28 de Outubro de 2008 as 12h18

A mulher que for traída e provar que isso lhe trouxe sofrimento e
humilhação tem o direito de ser indenizada por danosmorais. Este foi o
entendimento do juiz da 3" Vara de Família de CztmpoGrande. Luiz
Claudio Bonassini da Silva, que condenouo marido a pagar R$ 53.9 mil
para mulher por ter mantido relações extraconjugztis.

"Apesar de conturbada. a eonvivêncizi do casal estendia-se por mais de
30anos. e gerou dois lilhos. merecendo. com certeza. linal mais digno".
'afirmou o juiz. Consta nos autos que_ em razão do comportamento
estranhodo marido. a autora da 'açãocomeçou a investiga-lo. Descobriu
que ele mantinha¡casos extraeonjugais e. em um deles. teve uma filha.
que hoje tem 24 anos. O marido contestou dizendo que a mulher _ja
sabia da existência dessa filha e havia zieeitado a situação, inclusive

perdoadoUmlaudopsicologiconlemonstrouquea ziutoradaaçãosofreu
grandeangústiai.amsiealirdee depressãorelativaa decepçãoe tlesgostos
que viveneiou na relação conjugal. No tlepoimeuto. a nrulher' ressaltou
queeraparaterseseparadoantes,masnãoo fezporqueseupaiprezava
muito a familia e a impediu. O pai dela morreu em 2004.

Para_julgaro méritoda indenização,o juiz tomoucomobaseo Código
Civil. que 'autorizaa indenização por danosmorais em caso de lesão aos
direitosda personalidade.consagradospela ConstituiçãoFederal.que
inclui o direito da Llignidtrdeda PCSSOHhumana.

Ele afirmou que. por se tratar de pedidode indenizaçãopor danos
moraisentrecônjuges.é necessarioqueo fato tenhasidodeterminante
para o fim da sociedadeconjugal,por tornar insuportávela vida em
comum.(Osdadosdoprocessonãoleramfornecidos¡uelzifonte)

Fonte: Tribunal de _lustiça de Roraima
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STJ.:

Não obstante, esxsanão tem sido a posição do Superior

Tribunal de JL/.sriça,que reiteradamente vem decidindo
que "e acimisxvíve/o pedido genérico em cição de
indenização por dano moral por não .ser posnsivei,
quando do ajuizamento da ação, determinar-sieo valor
devido" (REsp 2005/0142256-8).

A modernajuriApri/dênc'ia, em Iola/ CUILYOIIÚIICÍUcom os C11S¡J().\'ÍÍ1V().S'legaix
in.vei'lo.s°na Carla À/Íagna, vem dec/ciizuido o p/eno eabimenlr) da
inc/enizaçãopor danomoral (RTJ 115/1.383, 108/287,RT 670/142. 639/155.
681/163, RTJESP124/139, 134/1511".

INDENIZAÇÃOPOR DANOMORAL. ADULTÉRIO ou TRAIÇÃO.
POSSIBILIDADE. o que se Iii/sec(CON¡a indenizcugãodosdcmosmorais não
e (I¡)eiia.s' a valoração, em moeda, da anguxlici ou da dor .YCIIÍÍC/(Ipe/o
cônjuge traído. mas proporeionar-l/ic) uma .ei/nação positiva e, em
L“()Illl'(Ip(1/'1ÍL1U,_/Í'L'(II'os'atos i/íei/os'do in/iziror, desevriinu/ando-oa reineidii'
em !a1 pratica. Ape/ziçãoconhecida, mas imp/'ovic1a.(TJ/GO- 1” C. Civ., Ap,
Cii'. I7”5Õ957-(1/1Ô)8. Re1. Des. Vitor Barboza Lenzci, DJ 23.05.2001)

DANO MORAL. ADULTÉRIO. C1/'('III7.S'1(1I1C1(lque, emsi mesma,.sa/vo

exeepc'iona/idadein ocorrenle na liipoiese, não acarrem dano mora/
indeni:a'i'e1. Con.s'idei'ciç*õe.s'ejzirilsprz(dênciadeste TJSP. lmprocedêneia da

ciçcioque se impõe.Reeuitvodo reu provido e prejudicadoo da aulorzi.
(TJ/SP - 4” C. D. Priiz, Ap. Cir. n" 424.070-4/5,Rel. Des. Maia da Cunha.

_ju/g. 15. 12.2005)

JIIIÍII de Goiás*condenahomema indenizarav-¡nulhei-por infidelidade

A juíza¡ Sir/ei À/ÍLIFÍÍIIXda Cos/a,em ciluaçãona C'()l7l(I¡'C'(lde Ivo/cindia,
inrerioi' de Goicis', condenou E. UR. a indenizar sua e.\'-mu11iei' .SM/LD. em

R5 2,3 mi/.por dci/mxmorais, emrazão de LÍCYCIII¡lpFÍNIC/Y10do deverde
casamento (lideiidciz/i' iecipi'oeri, artigo 1.566 do Código Civil).
Inicia/menu), a ciçãode .vepa/'zugão_judicial/iligioszr/oi movida pelo auior,
S017a ci/egaçãode que(lIH1)().S'_/(1eslavam.veparzidovhavia eereade nove
meses'e que o unico bemdo casal. uma gleba de [erra, deveria .ver

Assinado eletronicamente. A Certificação Digita| pertence a: ianco ¡osé de oliveira cordeiro
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partilltctc/o. ;Va ação, ele tatu/ten¡ ;tec/iu que a int//lter voltaszvea lixar o nome

de .solteira. S. M.,~1.D api'e.\'et1to1/ reeoitvençâr¡ cirguitzeittaitclr) que a

.separação(lCl/-SUpor ctz/paLàYCll/.YÍl/'ado autor, uma&te;que ele/agiu coma
¡nzi//Ierde .seu irinãz) (cotteItn/zadci). .Yolieilot/ cllilíld a coitdenztçàz) cle E. UR.

por danos' HIU/“UÍS pela .situação constraitgec/ora que "l1l(ll'c'()ll-lllc”

(ld/lllllllüllllelllc” a vida". Apesar de ter itegczclo o pedido de aliinetttos'

forno/lado pela iecoitvinte, sol) o cirgz/ntenloa'e que não foi _ttroclzizizlct
iten/¡zintaprova que cCIII()H.\'II'US'.\'C'.sua itecesxsiclzic/e,além de tratar-se de
pessoci_joveii1,.vaza/cívele apta ao llU/?Cll/IU,Sirlei Martins entendeuque o
alex('untpritneitto de qualquer' obrigação eontratual gera o dever de
incleitizar.

Mesmo ('()I7.S'ÍclUl'(Hlcl()as' C(lI'(lClCI'Í.S'IÍ('(1.8'peruliares' do ato, o ntatriinóiiio,
como qualquer contrato. clisxe a magixtrada, gera deveres' e compro/tzisxvos'.

"Quemcasa .va/wque esta'zmxvziinitulocom o outro umpacto. Não pode ser
desleal espera/alt)que .\*()lIIL'I7/(”o outro cunrorc/aspro/nesxças*do CCISKIIIIUII/(J.
A lealdade e inerente ao respeito e deve ser exercia/apor (IC/IIU/@Xque se
dispõe/rt a perntaneeer eaxac/os'". cisxvex'ei'rtzt.

De aeorL/ocom ajtiiza, ninguem e obrigar/o a CUIHÍIZIIUI'CUSHL/t)goxtando de outra
/)(”.\'.\'()U,tanzpouu) .ver pena/izazlr) por .ve ÍIII('I'L'.\'.S'(II'por outra Inu/her. No
entanto. ('()I7.\'Í(l('I'r)l/que ele nao ¡truleria dar inicio a outro relation(intento evlanclr)
voam/docon¡ SÂ/\ltl/'r principalmente L'Ul7.\'Í(lL”I'LIlI(l()que ele ¡Jerntitizr que a relação
para/ela .veIorna.v.s'c*/Jllb/ÍCLIe_II(I.S'.S'LI.S'.\'L'a .ver (I.\'.\'l/I7I()eorriqueiro da Cidade. "Nesxve
LYLW),ein/torao I'L'c'()II\'ÍI7(l()lenha a/irntadt) que .Vl/Uatual mulher tenha .ve.veparazlrt
muito antex (le/e. /Írou (/('III()Il.S'li'(lLlUque eles ¡niciciraitt o I'CllI('Í()Il(IIIIUI7l()durante a
vigeneiz¡ alo ('(I.\'(IIHCI7l(Jdas pci/tes”. /'('.\'.S'(Ill()I(.

Para a lllí/&LÇIÍY/Futlu.e ¡nz/tortantc*que .ve/'Lr/eitcia dixtiitçzh) entre dano pelojíit¡ c/o
casamento - ¡na/ que qttaxe .veinpre atinge os' ('ll\'()l\'Í(l().\'v e pelo CÍUS('IIIH/)I'ÍIHCHIU
de ciever do eaxaiiteitlo. "Cont I'(:'l(Iç'(~I()a in/idelidac/c*e iteccavscit'irtque a conduta do
CUILYO/'IÚcause no outro con/age.YÍIl/(IÇÚUque llte iInp/iquc'so/rintento, o que se da
Hit/lia.?vezes'por expoxiçfir)\'('.\'(IÍÓI'Í(I.o casodaporta/Htc¡do("()I7.\'()I'IL'in/ie/que
coloca seu conjuga*no /MI/JUÍa'e tolo. alvo depiadas' e invinzictcgfuavou ate max/nono
de vitima. O que (la eitstjir) a indenização não eleveser o d/racasxvrtda .sociedade
conjugal, max o alex('tonprintentrt a'e r ever legal alt/rante a .wa vigenriri".
e.s'c'lzti'eeetr. ()l7.\'L'I'\'tlIl(lU ainda que o tenta e'polar/meo e que a activar: e /HUL/lltlen¡

Goiax. a ntagiívtrziz/zile/n/trouque o Superior Tri/natal de Justiça (STJ) já se
posicionou a respeito (Ia materia. "O .sistema jurídico brasileiro tulmite. na
.cepa/açãoe no divrírcita.a indenizaçãopor dano litoral", comentou,.veguintlo
orientação do S TJ.

Valor III()I'tIÍ-C()I1f('.\'t() do atlultcírir) e'o que determina indenização

por Svlvirt À/lariz¡Alem/otra¡do Antaral

ASSIPIBÓOeletronicamente. A Certmcação Dtgltal pertence a: ianco josé do olrvcrra cordeiro
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O adultério detívoz/ de .ser cri/ne no Brasil en¡ 2005, ruas eontint/zr _gerando

po/[vttiez/.sz Vitintax de adultério tem ingncvszrc/r) com (IÇÕUS_judiciais com o

o/?jetiwt de receber' ¡m/Llnizztçãr) por danos rnorzris' dos' adu/teros ou ate ¡newno

da terceira pexvozr envo/vidz¡ na re/crçâo e.\'tt'zrer)rr/1/gcr/,conhecida _l)()])lIÍ(Il'/IIÚ/7IU
como atuante.

O caso ;nais recente creonteeeu em (Jutu/vro deste ano, no Mato Grosxvo do Sul,

onde o ruarido/iti condenado a ¡tagar à Inu/her R$ 53,9 mil por terem sido

descobertasalgumas relações extraconjugais dele. Em uma delas teve
uma filha, hoje adulta...

O_juiz Lui: Claudio Bonasxvin¡da Silva, da 3” Vara da Fcuni/ia e S1ree.x'.x'õe.s'de
Campo Grande fil/SU.alex/ou o .vo/rintetrtr¡e a /runti//raefrta que o (rdÚ/tero
,vu/nneteu a esposa, »I/ir/uort en¡ .vz/adee/afro que IIIII eaxcrutenu) de Hit/M'de 5o

anos' uzereeir¡ un¡ "final :tu/ix ciigno

Cont a vio/açzir) dos deveres' do rnatrirnorno, o ex-rtrarido impôs* a e.\'-e.s'_1›o.vz/

danos nrorais', já que .vuu dignidade como ¡tesxsocr/rinnana/oi ofendida e u
conduta do e.\'-n1ctridotornou ÍII.S'II[J()I'Í(ÍI'UÍa vida em eornuInJct ein P/arzcr/tina,
no Distrito Federal. oeorreu eaxo il7\'ctí\'r). Urna Inu/her _/i›¡ condenada a

indenizar' seu ev-nzaridr) por ter .sidofic/gerada,na earna do c'a.va/,corn outro
/zotne/u...

O Codigo Civil de 3003 esta/re/eec)quais' .vão os deveres' que decorre/rt do
eaxcrutento:jíde/idzrc/e. vida eu¡ eonnnu no domicilio eonjugal, LI.s'.s'Í.\'[ÚI7c'¡a.
respeitr¡ e eonsic/erc/çzu¡ruútuos, ct/erndo .vustento. (guarda e eduezreão dos
jilhosx.. 0 conter/r) no qua/jo¡ przrtiectdr)o crdu/túrir)e o/àttor deterutinzrnlc)para
ap/iezreãr)ou não da o/7I'igzrç'ãr›de indenizar e do valor indenizatória

Revista Consultor Jurídico, 30 de outubro de 2008

http://u'n'n'.eon/utteortt./›rÁs'tat¡e/te.\'t/7138l.I

[Mitos maferir:is/¡Jrríritrzoniaiss/ecotzômieos:

04- Como sobejamente provado por anexa sentença_nos autos
em que se declarou por sentença o RECONHECIMENTO da
SOCIEDADE DE FATO, tanlbém se avençou que 0 patrimônio do
casal, como POSTO DE GASOLINA, propriedades, seriam
destinados/escriturados em nome da ñlha do casal de nome

IASMIN CARTAXO TAVEIRA, porém, após convencer a varoa
autora a celebrar tal acordo, o varão réu nada cumpriu a respeito,
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de sorte que estaera a cone/i'm).sinequase non para o acordo, pelo
que arca com a consequência danosa material, porque a autora ficou
privada de todo patrimônio por burla varonil Cruel.

CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO: prequestionainento-
negativa de vigência:
Art. 247. Incorre na obrigação de indenizar perdas e

danos 0 devedor que recusar a prestação a ele só

imposta, ou só por ele exequível

Art. 255. Quando a escolha couber ao credor e uma das prestações tornar-se

impossívelporculpa do devedor, o credor terá direito de exigir a
prestação subsistente ou o valor da outra, com perdas e

danos; se, por culpa do devedor, ambas as prestações se

tornarem inexeqüíveis, poderá o credor reclamar o valor de
qualquer das duas, além da indenização por perdas e danos.

STJ.:

22.07.13

STJ: União estável e a separação obrigatória de bens

Assinado eletronicamente. A CGFIIÍICBÇÊO Digital pertence a: ianco josé de oliveira cordeiro

Qua/ndo 1m¡ easu/ c/cax'e1Iii()/ieuma FU/(IÇÕUel/'eliva con/intra e

dziizidniiizi. ('()I7/I(”('Í(/(I[)IlÍ7/Í('(lIlI(”l7/(”e e.s'Iu/›e/eec1a run/cida)de

coiis/¡Ii/ii' uma firm/lia, 631W¡re/ciçãr)pode X61' reernz/zeeiz/c¡
como imiío esvdvel. c/e (leon/u com o Código Civil de 2002

(CC/UD. Esxse ¡nslilulu lambe/ii é legílimuc/o pe/c¡

Coiisii/I/¡çãri Fez/em¡ de 1988 em .seu urligr) 226, pa/'cígrq/r)
3”.

Por ser uma união que em muito se assemelha ao

casamento. a _jurisprutlêlrcizi (Io Superior Tribunal de

Justiça (STJ) tem aplicado às tmíões estáveis, por extensão,

alguns (Iireilos previstos para o vínculo conjugal ([0
casamento.

Nu união (av/cível,o regime de lie/Is'a .ser .seguido[JU/Ucasal.
(issiiii (Willi) m) (llStl//Ilf/IH), rui dispor' .sobre u ('()II1lIIlÍ('(l(_'[7()
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Assmado eletrontcamenle A CGFÍIÍICaÇÕO Digital pertence a: tanco jose de oltvetra COFÓEJFO

doputritnonio dos contpzttzlteiros'durante a relacãr) e lambe/n
ao ter/nino dela, na hipótese de dissolução do vinculo pela
.separaçãoou pela tnorte de um dosparceiros'. Dessa/ot'ttut,
/Iá re/lexos'na parti/lia e na .sucesnsãodos bens, on .se/a,na
transvuiszsaoda lzerctnca.

0 artigo 1.725 do CC/02 estabelece que o regime a ser

aplicado às relações ¡Jatrinzonittis (lo casal em união estável

e' o de cotnunhão parcial dos bens, salvo contrair¡ escrito

entre contpanlteiros. Maso queaconteceno casode umcasal
que adquire uniãr) estável quando um dos contpatI/Ieiros'já
posxsztiidade .superior a .YtB/Cltluctnos?

Éjustantentc)en¡virtudedessedi.s'pos'itiv'oqueváriosrecutzsos'
cltegant ao STJ, para que os tninistros' U.\'I(tl)L'lCç'utIIteses.
divulgue/ttopenszunentoe ajurispt'ttdettcictdessaCorte .sobre
o tema da .separação OÍJ/'lgtl/ÓFÍUde bens e se cszveinstituto

pode ou nâo .serestendidoa união estzivel.

Antes de con/tecer alguns' casos' _julgados no Tribunal, e

válido lembrar que o direito de_familia l)l'cI.S'll('ll'()estabelecezt
as .seguintespossibilidades de regguttede connnticacão dos
bens: comunhão parcial. comunhão ttnivettsal. .se/Jaracâr)
obrigatória. .separação voluntária e ainda participaçãod/inal
noscup/estos'(bensLtdquiridos'na vigência do ('(t.\'(IHI('ttlt))...

No Recurso Especial 64ó.2.7'9, o ministro Lins Felipe
Saio/não_ relator do recnttso, entendeu que, para a união

estável, à .setnellmttci/do que ocorre com o casuttiettto. e
obrigatorio o reginw de .veparacürtde bensde cotnpztttlzeirr¡
con¡ idade .superior a .S'L'.\'.S'L'I7l(l(60) anos. O recurso foi
julgado em 20/0, tneses'cunesda ctlteraçãr) da redacãr) do
dispositivo que (unnentoz/;Jara .setenta(70) o limite de idade
dos cônjuges'para ser estabelecido o regitnc*de .sepuracãrt
obrigatárict.

Com o jalecitnenti¡ do ('()I)lpctIIlI@lt'0,que iniciou a união
estávelquando/Zicotttavacom64anos_sua contpatt/zeira

ainda que se entendesseLtplicável ao caso o reeitue da

.\'L'/)(Il'(tç'z7(Ilegal de betts, /orcosz/seria a ¡tp/icucüttda
súmula 377 do Supremo Tribunal Federal (S'I'F),

que igualmente contemplaa presunção do esforço
comum na aquisição do patrimônio amealhadt) na
constância da união"...
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Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ianco josé de oliveira cordeiro

l›lP('/.(, .Venegas DÍ/'eim m' (H/HUV/Ux'w woiinniiriini não

impor/aliciaque hajam .sic/oou não aciqziiridos'com esj/o/'ço
comum. "Não se exigw a prova do esforço connim para

;Jorn/nur opalrirnóniz")adquirido na constânciada zinião

De mori/o comMenezes'Direilo, c¡_jzirispriidéncirievo/ziiuno
.YeHIÍc/Ude que "o que vale e' a vida em comum, não sendo
significativo avaliar a contribuição financeira, mas, sim, a
participação direta e indireta representada pela
solidariedade que deve unir o casal, nzedidapela comunhão
da vida, na presença em todososmomentosda convivência,
basedafanzilia, fonte do êxitopessoal eprofissional de seus
membros 'í

Para a IllÍlllóllZI Nancy Andrighi, no _julgamenm do REsp

l. 171x920, ocasiío emque .suaposição venceuc¡do re/uloi' do
recurso, ministro Sic/ne¡ Bene/i, o re/ulorc¡ [Jara o acordão

consideroupresumido o esforço comumpara a aquisição do
patrimônio do casal.

0 recn/:vo !rolava de rec'on/zecinienlo e disxso/zngch)de zmião

evlzivel. eiimzi/cicla com ;Jar/ilha de bens e pedido de pensão

Li/¡nienlícizi pela ('()Hlp[Il1llGÍl'ü. Eli¡ UlCgCH/'Uler vivido em

zmião evlcive/ por !nais de uma (leem/a com o coIn/uii7/Ieirr›

Esle. por sua ve; ¡iegou c¡ união estável, zi/¡rmon lIZllUF-AI”

apenas de ¡rmmoro e garan/¡z/ que a conipan/ieirc¡ não

conI/'ihiiii/ para o coI7.s'I¡ni¡ç'c7o do pairinióiiio a ser

parti/nado, conzposw) apenas por hens imríveis' e remliiileiilos'

dos ulngzieis' deles.

O tribunal de origenzjii /zavicireconheça/i) a união evlável do

casal pelo período de l 2 anos, sendo que um dos

con¡pun/ieiros' em .vexzigciuíi'ir) no início do \-'Íl1('1//().E o STJ

delerminou que os cuz/osrel<)rizci.s'.s'eiizà origem para que se

[)I'()('L”(l(”.\'.\'(”à parti/lia dos benscomi/nsdo casal, dec/wznido
a pizasiinçcii) do esj/oizgocomu/n para a sua (iqnivição.

Como o esforço comum e' presumido, a ministra Nancy
Andriglzi declarou não haver espaçopara as afirmações do
companheiro alegando que c¡ compan/zeira não reria
conlri/n/iclo para a convliiz/¡ção do palrimónir) a ser
,nani/Inalo.

Para u minisirci, "do ponlo de vis/a prático, para efeilos
parriiizo/¡iu/Áv,não /zác/i/e/'ençwno quese re/'ereà parli//zudos
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Assinado eletronicamente A Certificação Digital pertence a: Ianco jose de oliveira cordeiro

bens com base m) regí/nc) da comz/Iz/¡ãoparcial ou no da

.scwa/'uçãnlegal eunlenzporizud()pela .cú/nula377 do STF".

A dúvida que pode .surgir di: respeita (u) que e 'eIivaInen/e a

caule/u du .YU[)(I/'(Iç'(7()obrigulóriu, umle/nporisac/a pela
.Vli/HII/u.u/cunçru. Para o minzlsrro /VíenezesDireito, c¡ .Yli/Hll/(l

“adm/riu, ;mesmonos casos' de .S'(![)LlI'LIÇL7()legal, que /osxvenim'

aqi/caxias¡Jurli/hadas'

De acordo com e/e, u /ei não regula os uquesvrxs',01¡ .ve/u os
bens comuns obliaíos na e0nsIâI7c/'c1 da união estável. "O

[)I'ÍI1L'Í[)Í()A/(')Í0 da exixlêizcic¡ c/eVG/'L/üt/CÍIYIcomunhão de
ÍIIIUI'L'.S'.S'U.S'na cunsíilziição de um pa/ri/nónío co/num",

q/irmou. E con/Irwin¡ que a le¡ não díxpói' que a .vepciração

(l/('(llI('(l.\'.S'('os bens udqziiridas' duran/e a (IJ/ivivência.

Pci/u Ale/vezes' Dire/Yo_ “a cante/a ¡Inpuslcz (separug'c7()

obrigatória¡ de bens) !em por objetivo proleger' o pa/rínzôizio
anterior, não ahrcInge/uk),¡Jo/'lan/o,aquele oh/idoupur/ir da
união" (REsp 736.627).

Fonte: STJ

jí/e:WC:/U.\'e/'.\'/SrniiV/htv/(lupCSV/Il"n20"n2()(jI1¡'5hC3"á.4_i()'/izi.7()t'.\'li"rz('37124l vel” í›2()L",'v3.7()z¡'*¡J2().we¡)uru
"«)('3"'u.47"'«)('3','*u.43o"u2í)r›/›¡'¡guI"u('3"uB_v'/'¡u'*nlíh/M':JU/iens”020-"2,200117"u(É?"alii/iu"›)2/)(.'u.vIe//zIn.III/n

05-0 varão fez questãode ludibriar a varoa, não partilhando
os bens com a mesma, nem mesmo destinando a filha IASMIM,

mas, transmutando-oem novos patrimônios como a nova Fazenda
em Fagundes/PB, dentre demaisveículos, semoventes,etc.

OÕ-Violadoo acordo patrimonial, anexa prova: (sentença que
reconheceu a sociedade de fato-ação de reconhecimento da
sociedade-valor da causa R$ 600.000,00 no ano de 2009), e

homologouo acordo, considerandoque a autorateve substancial
prejuízo material patrimonial requer-se indenizaçãomaterial
porquea varoa foi ludibriadapelo varão a teor da exordial que
reconheceu a sociedade de fato e a sentença pugnando-se

indenizaçãomaterialcompensatóriana ordemde RS 300.000,00
com juros e correção, ou caso discrepe o juízo se clama a
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(IM

imputação também desta verba em molde de dano IIIoral pela
injustiça patrimonial, tanto porque:

EC-45/04: DECRETO BRASILEIRO 678/92 RATIFICADOR DA-CONVENÇÃO
INTERAMERICANA DOS DIREITOS HUMANOS:

ARTKJO 21

Direito a Propriedade Privada

l.Toda pessoatem direito ao uso e gozo dos seusbens. A lei pode subordinar esseuso e
gozo ao interesse social.

ARTIGO 25

Proteção Judicial

l. Toda pessoa tem tlireito a um recurso simples e rapido ou a qualquer outro recurso

eletivo_ perante os juízos ou tribunais competentes,que a proteja contra atos que violem
seus tlireitos fundamentais reconhecidos pela constituição, pela lei ou pela presente

Convenção, mesmo quando tal violação seja cometida por pessoas que estejam atuando no
exercícios de suas funções oficiais.

CÓDIGO CIVIL:

Art. 1.567. A direção da .sociedacie coII/'Iiga/.será exercida, em
co/abwzugão,pelo IIIar/'doe pela IIIuI/Ier, .senzpreno interesse do
casal e (ÍUS_ÍÍÍÍI().S'.

Parágra/i) único. Huverulr) divergência, qualquer dos cônjuges

poderá recorrer ao juiz, que decidirá tendo em consideração

aqueles interesses.

07-0 patrimônio do casal A TEOR de exordial que relata
ação de reconhecimentoda Sociedadede Fato, era constituído dos
seguintesbens, hoje em dia, alguns até, convolados em bens
maiores como Fazenda em Fagundes/PB:

7.I-I>osTo DE COMBUSTÍVEIS sÀo SEBASTIÃO LTDA EPP,

encravado em Fagundes-PB, QUE tem cotas em nome do varão e
estranhamente em nome da sua genitora, como provam contratos;
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constitutivo e alteração em anexo de valor estimadopelo varão réu
em R$ 300.000,00(trezentos mil reais-máquinase terreno-valor do
ano de 2009);

7.2-TERRENO ENCRAVADO NA RUA GENERAL RENATO

PIRES FERREIRA, S/N, LOTE 394, QUADRA Q,G, LOTE 03,

LOTEAMENTO MONS. PIRES PRAIA DO POÇO, CABEDELO-

PB, AVALIADO na ordem de R$ 40.000,00(quarenta mil reais)
podendo sofrer alteração para mais porque tal valor varonil-
documento anexo-valor do ano de 2009;

7.3- UM TERRENO encravado na frente do POSTO SÃO
SEBASTIÃO acima descrito, COM 1,00 HECTARE, documento
anexo, estimado na ordem de R$ 10.000,00 (dez mil reais) onde
ficam encravadas as baias dos cavalos-valor do ano de 2009;

7.4- CINCO SEMOVENTES- 5 cavalos, sendo que a égua ATENA

vale R$ 50.000,00(cinqüenta mil reais), o cavalo XAXADO vale
R$ 10.000,00(dez mil reais), o cavalo Playboy vale R$ 2.000,00
(dois mil reais), o cavalo Destinovale R$ 30.000,00(trinta mil reais)
e Flka vale R$ 30.000,00(trinta mil reais), totalizando R$
122.000,00(cento e vinte e doismil reais)-valores do anode 2009;

7.5-UM TERRENO MEDINDO 7,0 HECTARES, encravado em

local chamado Barra de João Leite, como prova documento anexo,
estimadono valor de R$ 30.000,00(trinta mil reais); valores abaixo
todos do ano de 2009;

7.6- Uma moto Yamaha XTZ 125 cc, ano 2009 emplacada em

nomedo postoSÃOSEBASTÃOnovalor R$ 8.000,00(oitomil
reais), conforme JUNTADA DOCUMENTAL .
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7.7- UM CAMINHÃO DE VAQUEIJADA estimado em R$
20.000,00(vinte mil reais).

7.8- UM CARRO CHEVROLET, MODELO S-l0-2004, DIESEL,

no valor de aquisiçãode R$ 63.000,00(sessentae trêsmil reais):

7.9- SEMOVENTES -GADO- 100 cabeças no mínino, dispersos na
fazenda CORUJA fazenda do réu e seus irmãos e dispersos
também em Barra do João Leite - FAGUNDES-PB;

Censo Supremo:
Supremo Tribuna] Federal -
Súmula vinculante número 1 -cina/ogici in 170m1partem:

OFENDE A CARAN'l"Ii\ (ÍONSTTTUCIONAL DO ATO

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR
AS CIRCUNSTÂNCÍIAS DO CASO CONCRFÍIT),
DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO
CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUIDO PELA
LEI CÍOMPIÂÉIVIENTAR l l0/20()1

Entendimento sumulado d0 STJ.:

Súmula 37. "São cumuláveis as indenizações por dano material e dano
moral oriundos do mesmo fato".

SUPREMA ILUMINAÇÃO: (ADIN STF 1852- DECLAROU constitucional tal artigo
927 - p.único CC;

Rel.Min. Joaquim Barbosa).

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano,
independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou
quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano
implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.

Exegese Suprema

(há grifos nossos)
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL diz o que é danos moral:

0 Código Civil pátria normatiza a reparabilidade de
quaisquer danos, sejam Inorais, sejam materiais, caasaclos'

por alo ilicilo, ex vi o arl. 186, que Ira/a da i'e¡›c11'aç'[r1do dano caz/.sadopor

cicío, oniiszsao, impracleiicizi ()II negligência do zigen/e:

'C/lrl. 186. Aquele que_ por uma oii oniiszvao volanlarici. ncgl/gcini ia

inipriidéiicici, violar direilo e cansar dano a oii/rem, ainda que

UX('ll/.Yiillii/Cli/L” moral, come/e alo ilicilo. "

Não Olivia/HL”o ari. 186 do novo Coilígo cle/inir o que e alo ilicilo, observa-

se que não cli.\'('i/)liiI(Io dever de indenizar, ou .ve/a,a IPAIN)i7.\'(li7ilÍ(l(I(/L”civil,

malária (WÍ/'UIIIU/¡ICI?IUhein !ralada no ari. 927 do mesmo Codigo_ que cisxvini

(lelerniinci:

"Ari. 927. ;lc/neleque, por alo ilici/r) (arts. 186 e 187), cansar dano oaIre/n.

_fica ohrigcido a re¡)ai'ci-l(›,"/l Conslilaicãr) Federal de 1988, en¡ seu ari_ 5",

incisos lv'eX. (I.\'.S'('g1li'()IIa indenizaccii)pelo danomaterial ou nioral. Quan/o

a indenizaçzh) a lilalo de dano moral esia deve .ÇG/'Vii'de penalidade para o

(g/ensor,ao Inesnir) lcnipo ane l)ll.\'('(l con/orlar o o/enziido,respeilcidas'as

inc/ividaalízizides' @COI!Ii/ii1('()j/iii(iII('(3il'(lS.

O valor da lndeiiizciçzioleni por base inn disposi/¡iio.sepiilcral consianle no

Novo Codigo Civil Bizivíleiro, a .S'(l1)('i'.'"Art. 944. A indenizcngãomede-se

pela exlensria do dano."

Eni geral, loda rqniiziçzio deve .seriillfiiSl//Yit/(lp¡'oporcioiizilnienle ao agravo

in/iigido, Desxvcimaneira, e postvivel cf/eliizn'os devidos calculos', os quais

permitirão ojaslo cilvi/redo exceleiilisxviiiii¡iil(igl.\'li'(lci().Eli¡ relaçao ao dano

moral, o STF [ein [)i'()('1(llii(l(i() ane."

“a indenização, a titulo de ziano moral, não exige Cl)llll)l't)víl@

de preiziizo"(RT 614/236), por ser este uma conseqüência

irrecusvivei (i0 fato e um "tlireito subjetivo da pessoa ofendida"

(RT 124/299;
As decisões partem do ¡Jrincúiitl de que a prova do dano (Inorai)

está no próprio faro, "não sendo correto desacreditai' na

existência de prejuízo diante de .situações potencialmente

capazes de in/iigir dor moral... "
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0 ser humano e' imbaido por um coniunto de valores que compõem o seu

patrimônio. e que podem vir a .ser obieto (le lesões, em (Iecorrência de atos

ilícitos (CC, art. 186). Há, .sem dúvida, a existência de um patrimônio

¡nora! e a I1('L'L'.S'.S'Í(ÍalÍ(' (Ie sua reparação, caso fique consrtatado o dano.

Desta feita. existem CÍFCIIIISÍÚHCÍILS' em que o ato lesivo afeta a

nersonalizlatlc¡ do individuo, sua Iionra, sea bem-estar intimo, .seu brio, seu

amor próprio, enfim, sua iiizliviz/Iialii/zitle.

Dessa forma, a reparação, em tais casos, reside no pagamento de uma

pecúnitl, (ilvitrarla pelo iai; que possibilite ao lesado uma tentativa de

.satisfação eompensatóriti (la sua lÍOI' intima.
/ttl/I "pl sirvam/rg um! /uu -rnnl-¡iuli/it .x Írlu 'l "j'_»'r\'Ilz/zninv-/iinrul»I'm/n1nrubi/It/ur/U-rirl/"

" Se tivesse de 0121551110211'os preceitos não ¡Jratique injustiças e não tolere
injustiças, considerando-se sua importância prática nas relações humanas,
colocaria em primeiro lugar a regra não tolere injustiças e, em segundo,
não pratique injustiças”. IN A LUTA PELO DIREITO - RUDOLF
VON IHERING

Superior Tribunal de Justica (STJ)

Postagem):03.03.2016:l4.0()horas

;._Mmxâsawtaà›;;~› s * ~ i

REsp n° 1577411 /SP (2016/0005219-7)-14/O1/2016

Em decisão Lxnànime,a Segunda Turma do STJ negou recurso da União e manteve o
_julgamentodo Tribunal Federal da 3*' Região (TRF3) que determinou o pagamentode
indenizaçãoa enfermeira 'aposentadaque alega ter sido presa, torturada e banida do Brasil
Lluranteo regime militar. Em seu recursoespecial, a União 'alegouque houve prescrição do
direito da autora de pedir a indenizaçãopor danosmorais. No voto condutor, 0 ministro
Herman Benjamin apontou que são imprescritíveis as violações de direitos hunlanos.
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Leia mais sobre o caso: littpz//sciirxit/bk l 6 #DecisãoSTJ

lllllhi uu2.si_|,_jLi.~.hr proccssci ¡icsquiszi"Íaipliczicuoa¡imccssiusczitüiipollesquiszi iipoPusquis;i(iei1criczi&termo" R l-Is¡›“i.2(ll577-ll l

Supremo Tribunal Federal:

Súmula 254 lnCluem-se os juros moratórios na liquidação,
embora omisso o pedido inicial ou a condenação.

Súmula 562. Na indenização de danos materiais decorrentes de
ato ilícito cabe a atualização do seu valor, utilizando-se, para esse
ñm, dentre outros critérios, os índices de correção monetária.

(grifamos).

Superior Tribunal de Justiça

Súmula 43. lncide correção monetária sobre dívida de ato

ilícito a partir da data do efetivo prejuízo;

Súmula 54. Os juros moratórios fluem a partir dO evento
danoso...

l'R|-IQtl|:S'l'l()NAl»lEN IOS PARA Rlíxi-Sll* ~

Repercussão d:: matéria:

LEl M” M4151. DE W, DE EJEZERAEKRVÍ) [JE-Ç Ztltlii.

Acrescenta à Lei ng5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código

de Processo Civil, dispositivos que regulamentam o § 3**do

art. 102 da Constituição Federal

Art. 543-A-

1” Para eleito da re ercussão eral. será considerada a existência. ou não de questõesP

relevantes clo ponto de vista econômico, politico, social ou juridico, que ultrapassem os

interesses subjetivos da causa.

§ 3” Haverá repercussão geral sempre que o recurso impugnar decisão contrária a

súmula oujurisprudência dominante do Tribunal.

Ncgaiaxc\igóncizi ;in seguinte c lllillll\lzl\cl comando ¡icln que se ¡vrcqiiexiiuiiii pura RIÊCLllKSO

I*ÍX'|'l(.›\()Rl)lN.ÂRl()15W")ereclamaçãoimCNJ;
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08-A República não é mais machista, vedando sofrimento físico,
moral e perda econômica sob pena de negativa de vigência-
prequestionamento e repercussão da matéria

LEl N°11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006.

Cria mecanismos para coibir a violência domestica e

familiar contra a mulher, nos termos do § 89do art. 226

da Constituição Federal, da Convenção sobre a

Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra

as Mulheres e da Convenção Interamericana para

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher;

dispõe sobre a criação dos Juizados de Violência

Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera o Código de

Processo Penal. o Código Penal e a Lei de Execução

Penal; e da outras providências

O PRESIDENTE DAREPÚBLICA Faço saber que o CongressoNacionaldecreta e eu sancionoa
seguinte Lei:

TÍTULO l

Art. 29 Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, renda, cultura,
nivel educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes a pessoa humana, sendo-lhe
asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência, preservar sua saúde fisica e mental e
seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social.

Art. 3” Scrài) asscgurairlzis às mullicrcs as condições para 0 exercício efetivo dos direitos à vida. à

segurança. à saúde. a ziliniciitaição. à educação, a cultura. a moradia. ao acesso à justiça. ao esporte. ati la/.cr. ao
traballio. à cidadania. à liberdade. à (líunidadc, ao respeito c à convivência familiar e coiiiuiiitziriai.

§ 19 O poder público desenvolverá politicas que visem garantir os direitos humanos das mulheres no
âmbito das relações domésticas e familiares no sentido de resguardá-Ias de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

§ 29 Cabe ã familia, a sociedade e ao poder publico criar as condições necessárias para o efetivo
exercício dos direitos enunciados no caput.

Art. 49 Na interpretação desta Lei, serão considerados os fins sociais a que ela se destina e,
especialmente, as condições peculiares das mulheres em situação de violência doméstica e familiar.

Art, 79 São formas de violência domestica e familiar contra a mulher, entre outras:

I- a violência fisica, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade ou saude corporal'

ll - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano emocional e
diminuição da auto-estima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar
ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e decisões, mediante ameaça, constrangimento,
humilhação, manipulação, isolamento, vigilância constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem,
ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe cause prejuizo à
saúde psicológica e à autodeterminação;
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Art. 29. Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher que vierem a ser

criados poderão contar com uma equipe de atendimento multidisciplinar, a ser integrada por

profissionais especializados nas áreas psicosocial, juridica e de saúde.

Art. 37. A defesa dos interesses e direitos transindividuais previstos nesta Lei poderá ser

exercida, concorrentemente, pelo Ministério Público e por associação de atuação na area, regularmente

constituída ha pelo menos um ano, nos termos da legislação civil.

Constituição Federal: rlcgou-xc vigôriciu:

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo«se

aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pais a inviolabilidade do direito à vida, a

liberdade, ã igualdade, à segurança e a propriedade, nos termos seguintes:

l- homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;

III- ninguém sera submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua

violação;

09-Novos Rumos Republicanos:
36/()5/3()l)«\' - 16/133

EÀ/Fxllll

Lei .Maria da Penha é tema de encontro da Etr/am e CNJ
A propos/a (le capacilaçcio deja/sais ;Jara cipeij/eiç'oamen/z)e (iplieciçcir)
(la Le¡ n. 1/340/(26, conhecida como Lei Maria da Pen/ia, .vera o lema

("en/ral de encomro _Lironzoviclo pela Escola Nacional de

Ape/_feiçrocmzeinode Mag/Isliz/ri/rci(En/am) e pelo C()I7.\'(.'ll7(),lVacíorzal
(le Justiça (CNJ).

O evenlo .vera recilizazlo no dia ló defini/io, no Superior Tribunal (le

.Jusliçci(STJ). O encontroreunirá osdirigentes'de evcolcisCSlUdl/(IÍS(le
nrag/lsriziizirc¡de Iodo o pais. A Lei Maria cla Pen/ia prevê maior rigor
nas penalidaclcàs' para infiuções' praticar/air Contra a nur/her nox
(imhílos clonzésvicr¡ e _fa/nilizir. .Né/n clisxto, o CNJ publicou, no ano
paszvarlr), a chamada Rec'omenclação n" 9, .segundo a qual, na

preparação de /iic/g/Xcírculos',devem ser promovidos' cursos' .sobre o
lema, ben¡ como devem ser criados' _juizados eiypecl/icos'para os casos'
de violencia domáslicci e_férmiliait O evenm é uma inicia/iva ("oii/uma

do CÍNJ, Eli/am, da Secrelaric¡ Especial de POÍÍÍÍCCLS'para as Mulheres'
(SEPM) da PreviclêncizrclaRepúbliecie cla SUC/'Clí/Fld(le Reforma (lo
Judiciario clo ll/linis/erir) da .lz/.xliça. O ('/i('()IIl/'() lerá inleio [ix 9/130/¡1//1

na Sala de Conferências' clo STI .

l¡ rtp ://www. sli. ao v. IIr/porrrrl .vii/publica cao/cn aim'. wsp 1711111).area =3 98& Imp. texto=
8 763 6
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0°”

S T J .: Não obstante, essa não tem sido a posição do Superior Tribunal de
.lustiça. que reiteradamente vem decidindo que "é admissível o pedido
genérico em ação de indcnizzição por dano moral por irão ser possível, quando
do ajuizamento da ação, determinar-se 0 valor devido" (REsp
2005/0142256-8).

A moderna jurisprudência, em total consonância com os dispositivos
legais insertos na Carta Magna, vem declarando o pleno cabimento da
indenização por dano moral (RTJ 115/1383, 108/287, RT 670/142,
639/155, 681/163, RTJESP124/139,134/151)".

|NDEN|ZAÇÃO POR DANO MORAL. ADULTÉRIO OU TRAIÇÃO.
POSSIBILIDADE. o que se busca com a indenização dos danos morais não é
apenas a valoração, em moeda, da angustia ou da dor sentida pelo cônjuge
traído, mas proporcionar-lhe uma situação positiva e, em contrapartida,

frear os atos ilícitos do infrator, desestimulando-o a

reincidir em tal prática. Apelaçãoconhecida,mas improvida.(TJ/GO-
1a C. Cív., Ap. Cív. n° 56957-0/188, Rel. Des. Vitor Barboza Lenza, DJ
23.05.2001)
Processo: 2005.01.1.118170-3

Ação: REPARACAO DE DANOS

Requerente: Q. E. M.

Requerido: R. R. M.

Sentença

EMENTA: DIREITO CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANO MORAL -
DESCUMPRIMENTO DOS DEVERES CONJUGAIS - INFIDELIDADE - sExo

VIRTUAL (INTERNET) - COMENTÁRIOSD/FAMATÓRIOS- OFENSA A
HONRA SUBJETIVA DO CONJUGE TRAÍDO - DEVER DE INDENIZAR -
EXEGESE DOS ARTS. 186 E 1.566 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002 - PEDIDO
JUL GADO PRECEDENTE.

Vistos etc.

Cuida~se de Ação de Indenização por Danos Morais proposta por QEM. em
desfavor de RRM., visando a condenação do requerido ao pagamento de
indenização por quebra dos deveres conjugais, no va/or de R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais).
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Narra a autora que foi casada durante nove anos com o requerido, vindo a
separar-se em maio de 2000, em razão da alegada crise existencial por que
passava seu marido, que abandonou o lar injustificadamente, violando o

estipulado no art. 1.566, //do Código Civil/OZ.

/1/I¡).'//n'wuzcon/ur.w111i.hr/ÉIIHN-111z1í-34(/'11.s'Ii('z/_ut'ciluJrru'c/_mci1.x'<1_gc11.v_¡11'orttlruitcir¡

10- Os tempos são outros no país e a EC 45/04 garante isso,
além da escola mais evolutiva do Direito Familiar, verbis:

CONVENÇÃOAMERICANADEDIREITOSHUMANOS
(PACTO DE SAN JOSE DE COSTA RICA)

Art. 89- Garantiasjudiciais

siri. il - Pro/caio da /ionrci e da dignidade

l. Toda pesxvoa tem direito ao raspciir) da .sua honra e ao
reco11/1ccinIan/o de sua dignidade.

2. :Viirzz/Ú/izpode .ser objeto de ingcitozvicis'(ir/vilrd/'ias'ou (I/?l/.YÍYZLY
C111 .vz/uvida privada, CHI Slitl _/t1111i/¡z1,em seu domici/io ou em sua

CU¡'I'L*.S])()IICÍÔIIL'Í(I,170111de o/à11.s'a.s'ilegais' à sua honra ou Ivpiiluzgão.

3. Todapcsúsoz¡!um direi/o à prolcção da /ci con/ru luis ingeré11cias'
ou tais' (1/à11.x'<1.v.

Ari. /7 - Prolcçãr) dujàiiní/iu

4. Os e.s'/c1do.x'-¡›c11'lesdevem adolcir as medidas apropriac/cis'para
aszvegz/rura igziu/dudede direitos' e a adequada eqz/ixru/ênciade
1'U.s'¡)o11.s'a/1i/iduclexdos con/ligas'qucin/oao 411311111011112,durante o
111057110e por (Mcrviãode .vz/ac1'1'.s1s'(›/I/ç'(7().E111 Caso de (ÍÍ.S'.S'()/lIç'(7(),
.verãoadotadas'us di.vpz›.s'içõe.s'que c1.s'.s'cg111'e111a proleçrão 11ec'c.x'.s'á1'ic1
u1›.s'_/i//1(›.s',com base zmicciiiien/c17o in/c/“esxsve convcniéncic¡ dos
ÍÍÍL).\7Í7().V.

Ari. .74 - ÍgZIU/t/(R/U[JUIYHI/L”u /ei

Todas as p('.\'.\'()(l.\'são iguais parem/e(1 lei. Por cmzszagziinic,têm
direi/o, .semdivcriniinução a/gznna.à igual prolação da lei.

Ari. 25 - Pro/caiojudicial
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l. Tm/(I /)L".\'.\'()tlIen¡ direi/u u Inn l't'L'1/Ií\'() .YÍlll/J/UAe rtípit/u 1/1/ u

qua/quer (nl/m recn/zsr) cf/'eliva perante os _/'1/i:e.s'm¡ lrihz/nuis*
cuizipeleiiles', que a prole/u Conlru (nos que viu/em .vens direi/Ux'

_h/nc/znnen/u/ÃvI'E('(IIIÍIL”('ÍLÍ().S'pe/a Cmisli/niçâr), pela /ei 01/ pela

p/'casenleCYnzvenção, mesmo quando lci/ itio/uçrãr) seja caule/ida pm'

pe.s'.s'(›(I.s'que eslcf/'u/nall/anda nr) e.\'eI'c'íc'¡r›de .VI/(LV/ÍIHÇÕUA'(g/ieiuis'.

Ari. 32 - Cwwe/decir) entre deveres' e direi/os'

l. Toc/upesxsua !em deveres' para ernn u _Ilan/lira a comunidade* e c¡
/iznnunídaz/e.

2. Os direi/os' de cada pesxsoa .são /i/ni/uc/os'pelos direitos das

demais, pela .segurança de todos e pe/ax justas' ewgéncicrv do ben¡
(Jo/num, em uma .voeiecfcu/c) c/exiuuvzilíca.

30/05/2008 - l2|i00

MINISTROS

Ministras do STJ participam de congresso sobre
direito das famílias na Paraíba

As ministras Eliana Calmon e Nancy Andrighi, do Superior 'Fribunzil
de Justiça (STJ). participarão do ll Congresso Paraibano de Direito das
Famílias e Sucessões. O evento é promovido pelo Instituto Brasileiro
de Direito de Família (IBDFAM) e sera realizado entre os dias 5 e 7 de

junho. na cidade de João Pessoa, na Paraíba.

Logo após a sessão de abertura do Congresso, no dia 5 de junho, as
19h. a ministra Eliana Calmon vai roferir a arimeira alestra, marcadaP

para as 20h. O tema será "O Direito de família contemporâneo e o
Superior Tribunal de Justiça".

No cronograma do evento, estão previstas 12 palestras. todas
proferidas por autoridadesda áreajurídica. Entre as matériastratadas
estãoas seguintes:Família e afetividade: a importância do afeto
nas relações de família, União estável e união paralela: aspectos
distintivos, Parto anônimo. Novas reflexões sobre o direito dos
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alimentos, Sucessão do companheiro, entre outras.

A palestra de encerramento. marcada para as llh do dia 7 de junho_
ficará por conta da ministra Nancy Andrighi. O lema escolhido será "
Mediação e relações de família: evolução e desafios". Para mais
informações sobre 0 cronograma de palestras e para ter acesso ao
formulário de inscrições. basta acessar o sitio eletrônico da IBDFAM

no endereço __\_\ Ligia

ll- LIQUIDAÇÃODOSPEDIDOS:

DANOS MORAIS-/TOR TURA/.vu/'rci ............ ..R$ 50. 000, 00

DANOS MORAIS ADULTER/NOS .............. ..R$511 000, 00

DANOS ECONÔMICOS/PATRIMONlA/S ..R$300.000,00.

TOTAL ......................................................... .R$400. 000, 00

((/II(III'OC'CIII().S'mi/ reais)

/pso facto, requer-se:

a) Gratuidade judiciária porque a autora não pode proceder o
custeio de demanda, sem sacrificar a família, face império do art.
259 CPC;

b) A citação do réu, para responderaostermosda presentesobpena
de revelia e confissão, ou mesmopor hora certa em casode óbices
criados pelo réu;
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c) OPINIO LIT/S da eficiente custos legis/MP;

d) A condenação do réu por todo dano moral desfechado contra a

autora na seguinte ordem liquidacional, juntando cópia integral dos
autos da sociedade de fato reconhecida dotado de fls. 01/capa a
l ló-ñm:

DANOS MORAIS PELA SURRA/TORTURA- RS 50.000,00(cinquenta mil
reais);

DANOS MORAIS PELA CONDUTA ADULTERlNA-RSS 50.000,00

(cinquenta mil reais);

DANOS MATERIAIS POR PERDA PATRIMONIAL

CONJUGAL R$ 300.000,00(trezentos mil reais), e com fulcro no

art. 286 caso não seja deferido como dano material patrimonial
quanto a transmutação dos bens, requer-se sua conversão em dano
moral suplementar no valor acima;

E)Dep0imento da autora acerca dos fatos ora narrados e de
testemunhas, a posterior¡ arroladas;

F) imputação de custas sucumbenciziis e honorários à base legal de 20%
(vinte porcento-art. 20 CPC, art. 393 NCC)

g) Mediante liminar, indisponibilidade do património varonil ate'sentença de
mérito, com expedição de ofícios à Comarca de Fagundes, para bloqueio da
fazenda pertencente ao varão réu, a .lunta Comercial da Paraíba, quando ao
Posto de Combustíveis em Fagundes, e respectivo predio, bloqueio junto ao
cartório de registro imobiliaria) de Fagundes/PB, sem prejuizo de demais
bloqueios RENAJUD, BACENJUD, providencias desdejá requeridas ejunto
aos cartórios da Comarca de Fagundes;

g) Continuação meritório do decreto de indisponibilidade dos atuais bens do
réu, e instituição da Hipoteca judicial satisfativa a garantia do juizo, nos
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moldesdo artigo 466, do Código de Processo Civil, com
decreto de indisponibilidade de fazendas de Fagundes/PB,
gados, propriedades, veiculos tudo já narrado, mediante a
juntada de novos documentos acerca do acervo patrimonial
lume precedentes do sn -REsp 768102;

G) Justiça.

Termos emque, de tudo, dá -se a presente,o valor de R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais), pelo que, pede-se e espera-se, deferimento.

João Pessoa, 03 de Março de 2016.

Bel. IANCO CORDEIRO

ADVOGADO-OAB/PB 11.383

Bel. JOSE ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO-OAB/PB 21504

Bela. DANIELLA SERRANO LIMA CORDEIRO

PREPOSTA .JURIDICA-ART I muro.. ART. S43§1“('LT.. ART. 331 CPC

Bela. ANGELICA RAQUELC. MORENO
ADVOGADA OAB/PB 16.590

Bel. PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO FILHO

ADVOGADO OAB-PB 17.407

DAYSI EVMILIADE SOUZA MARINHO
ESTAGIARIA.
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ÇM?” .x W:-

PROCUI-?x-IÇÃOmu: 71001.43

Outorgante:RITA DE.CVÀSSIA(ÍÍJXR'TAX(Í)_NC)BRE,brarsiieira,servidora
cstaduaxi. residente e. cicimiciiizada_ na Rua Lionildt) Francisco de Oliveira, 550.

apto. 702, fãstadcrs.:restar fone: $3.8'790.61i i. nomeia c.bastante Constitui:

OUTCHlGzxDOS: IANCO J. DE OLWEiRzK CORDEIRO, brasileiro, casado,

advogado, inscrito na OAB/PB .il.383, mxiNIELiJà SERRANO LiMA
CTORDEIRO, brasiieira, casada, estagíáriazacaçiémica~Preposra _juridica-art Noé? CC.,
2111.8413 NO. CijÍ"-:3I't..331 CÍPCY, Bei GL-"IIAIÍ..ÀRD(Ç)ALMl-TIINX .t\|')\«”'C)GADO-OAB/Pi3

SSSSJOSÉVALJLNLJLSNQÍ)ia oizirsoomci, brasileiro,casado,estagiário_OAB/PB 11.057-
F HÉRNANDO PATRICK) NHK) brasileiro, solteiro, .advogado,OAB/PB 17.613, Bei.
JOSÉROBERTO DA SILVAr, brasileiro,oasadr),advogado,inscritonaOAB/“PBnúmero
31504, .ÀVNG>ÊÃI.ÃC_›XRAQÊJÉÍÇC. IVIORENÍ), brasileira.,casada,zidvogada,OABIPB
ió,590,.PEDROAl.,BEíR'I'OLM:ARAIÉJOC. FILHO, brassiieirríi,solteiro,(DABPB 17.4107
todos scrííadr>s na .rwenida NS Páiíioa, $395, 'i'orre, ncsm CÍÀÉP 580-:i()~3«$0, ronca

3(_)45.2627,Torre, iresia CEP 53o4<›-3$o. 'fones3045.2627, 8864.2812.

POIDERHSí Os da ciáirsuiia “AD Jlz'I).I'Í'Y;›1i.'” "ET EXTRAJ" em qualquür

_juíza instância ou tribuna!, até final decisão. usandotodos os meios e
recursos legais para representar o (a) outorgzmteem ciuaísqucrórgãos.
empresasprix/areias,:autzirquiasiorgãosgovernamentais.estataisr paracstatais.
concessionáriasde serviços púbiicos, etc.. confcriridrv-iheainda. poderese
desdequeziiitririzaidci. para: confessar,desistir,lrzirrsigir,fímiar acordos,
recebercitação, receba' alvará, c dar quitação.agindoem conüjuntoou
separadamente,;rodando ainda substabclecerestapara outrem. com ou sem
reservade ;A3odcrcs,dandotudopor bom, franc. fiel e xraiioso,

,ioào Pessoa. 'i8 dc Ebxrcrcirx) dc 7.2016

/_,,.. ...w
\ i

x _, Í ;Au :SW í ~ ( é .. ~_T:./\,_›3<-«É<:à.«-',và^:~j*'“xkh*”~”::ÍÍ%;ÉÊftfxjfÍ..-'.~_.;,;...... . ._*o, .àx/v̂\í;~- ,$535*e

(Morgana:-Dispensadorcccmhccinricnlodefirma-art.38CPC(LeiFederal5.869.173).
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DECTLARAÇÍÃiCJm: iiipossiiricíiàwcm ECONÔMICA:

RlTA DE CÁSSIKXC”AR.TiX;>-<(Í)NOBRE. brasileira,servidora
estadual,residentee domiciliada,na Rua Lioníldi) Franciscode (ÇHíveira,
550,zipto.702, físiadcis,nesta,fone:9.87906!l l, declaropara osñns
judiciais, naformadoart.4°daLei Federal1.060/50,quenão
posso proceder o custeio da presentedemanda, porque, sou
servidoraestadual,comíntimosrendimentoscomoprovaanexo
contra-cheque.

Comoñel expressãoda verdade, requeíro a gratuidade
judiciária,art. 5°. LXIV “a” daConstituiçãoFederal,Lei Federal
7.1 ,15/83.,clama)acompreensãoeconcessãodohonradojuízo.

João Pesszaa,18 deFevereiro de 20.16.

e 2:»,ai.;KÍÍQ:~K~Ê~1::Í7EÍÍÍÁ...ÂÉ'ooooox Vlk<°iQÃAi
Declarante
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EXMO. SR. DR. JLÍIZ DF. ,DIREITO DE UMA DAS VARAS DE FAMILLÀ

DESTA CAI"1'1“AL.

20O2DG9O21?515|Í ¡
“ 1 111111111111111111 1 , 1 1 1¡ 111

RITA DE CÁSSIA CARTAXO NOBRE, brasileira,
societária de reto, modesta servidora públiea estaciual, residente e
domiciliada na Ixlua Abdon Chianca, 25, B. Estados nesta, *Jem à

presençade Vlíxa. eormfundamentono art. 226 § 3°., da
ConstituiçãoFederal e Lei Federal 9.278/96(art. 1°.), ari. 1694
NCC., An. 96 CPC., Lei Federa18.971/94 Síinfiula380S114.,
interpor a presente: '

AÇÃO.DEóLAIaATÓRIAE DISSOLUTÓRIADE
SOCIEDADE DE FA T0 CLÍMULAUJO TUTELA LI/WINAR

INIBITÓIEIA E PEDIDO .DE ALIZVIENTOS
'15 í

.Xi

g.;
à
kn

v".

4.,

n

Contra: SEBASTIÍXO TAVEÍRA NETO, brasileiro, societáriode
fato,auditordecontaspúblicasdoTCE-PB, excepcionalmente,oitávelnu
repartiçãonaRuaProfessorGera1doVonSohsten,147-Jaguaribe,.leãoPessoa/PB-
CÍEP:58.015-190,fones:3208.3300- Teleíãixf(83)3208.3364._porqueestásaindodo
lar conjugalpeloquesesegue:
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Prelílnizztzrnzerzte:

A autora vem perante a honrada presença de “vÍExeL, para cumprir o

art. 4° daLei 1.060/50,7.115/83 e 10.317/01e assim, declarar que não
pode proceder o custeio da senda, sem sacrificar mantença writai
dela, porque, aufere rendimento infimo provado por anexo contra-
cheque estatal de quase um salário mínimo, e portanto, requer a

gratuidadejudiciária tambémescudadosno art. 5°. XXXTV “a” e XXXV da
Maior Lei Republicana, cujos comandos desde, já se prequestiona se der
itegativa de Vigência, para fins de RESP e REXT., reiterando a súplica até o
trânsito emjulgado da senda.

Lei Federai 1,060150'

Art. 4°. A parte gozará dos beneficios da assistência judiciária, mediante símgles
afirmação, na própria petição inicial, de que não esta' em condições de pagar as
custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua
familia. (Redação dada pela Lei n° 7.510, de 04/07/86)

in httpst/.ixrwvxv.¡aresicienciadzirenublieaizoi/_br/texto baixado com grifos do Pa-“iiáeirw
do Planalto.

Presidência da República
Subchefia para Assuntos Jurídicos

LE! N° 7.115, DE 29 DE AGOSTO DE 1983.

Dispõesobreprovadocumentalnoscasosque indicae
da outras providencias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, façosaberqueo CongressoNacionaldecretae eu sancionoa
seguinte Lei:

Art. 1° ~Adeclaraçãodestinadaa fazerprovadevida.residência.pobreza,dependênciaeconómica,
homonimiaoubonsantecedentes,quandotiranadapeioproprioiniereseeou porprocuradorbastante.e
sob as penas da Lei, presume-se verdadeira.

(Jim a Maior Le¡ Repaibliearta;

Camtiluiçzir¡ Federal:
An, 5°.

XXXIV- sãoa todosassegurados.independentementedopagamentode taxas:

a)odireitodepetiçãoaosPoderesFwblícosemdefesadedireitosoucontrailegalidadeouabusode
poder;
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.sINORsE FÁTICA .-

01- A autora vive em regime de sociedadede fato com o réu,
há 14 (catorze) anos, ou seja, desde 1995, como prova anexa
certidão de nascimento da filha do casal de nome IASMIN

CARTAXO TAVEIILA.

02~O réu sempre foi solteiroe sempre,nos 14 anos, sempre
residiu na casa/larconjugal do qual está atualmentesedesligando.

Lei Federal lÕÁOÕÍÚZ

Art.1.659. Excluem-ae da comunhão:

l ~ os bens que cada cônjuge possuir ao casar, e os que lhe sobrevierem, na constância do casamento, por doação
ou sucessão, e os sub~rogados em seu lugar;

H - os bens adquiridos com valores exclusivamente pertencentes a um dos cônjuges em sub-rogação dos bens
particulares;

O3-O atual lar conjugal foi herança da tia da eiutora,ÇlClXtlLlLi
em nome e para a filha BRUNA CARTAXO DE ALMEIDA (filha
anterior a presente sociedade de fáto).

04-As traiçõeseclodiramnoprazodedezanosdesdea origem
da sociedadede fato, e a autora tem feito de tudo para salvar esta
relação, porém, sexta-feira, às 10.30 horas, a autora recebeu
mensagensvirtuais por meio telefônicoem chacotae zombarias
dasamantesdo réu e ainda, mima, etc, o que leva a sofrimento
injusto,humilhação,escárnioda autoraquemereceser reparado
civil e penalmente.

05- A autora reclamou dos fatos acima e o réu se revoltou com

tudo e prometeusair de casa, sendodessarteimpossivel a
eomrivênceiatão adulterina, AFINAL:

eAv;n.5,Fátima,iàçs-TorremJoãoPessoa/FB. CEFi58040»38Q..
Tais.;(83)3045262752'3221.(1348i' 8811.2956- Esmoíi:cardeirovcordeiroçêthotmaíLcom
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asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência,

preservarsua saúde física e mental e
aperfeiçoamento moral, intelectual e social.

Art. 39 Serão assegurartrzsàs n-zullzeresas
conrliçríes para o exercicio efetivo dos rlireitos à

vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à
educação, à cultura, à nzorrzrlia, ao acesso à justiça,

ao esporte, ao lazer, ao trulmllw, à cidadania, à
liberrlrzrle, à tligrzirlrzde, ao r asneira e à coizvivêrtcizz
familiar e comunitária.

§ 19 O poder público desenvolverá políticas que visem garantir os

direitos humanos das mulheres no âmbito das relações
domésticas e familiares no sentido de resguarda-
las de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão.

§ 29 Cabeà familia,à sociedadee ao poderpúblicocriar as
condiçõesnecessáriaspara o efetivoexerciciodos direitosenunciadosno
caput.

Art. 49 Na interpretação desta Lei, serão considerados os fins sociais
a que ela se destina e, especialmente,as condiçõespeculiares das
mulheres em situação de violência domestica e familiar.

Art. 79 São formas de violencia doméstica e familiar contra a mulher,

entre outras: ›

l ~ a violência fisica, entendida como qualquer coradutaque ofende
sua integridade ou saúde corporal;

ll - a violência psicológica, entendida
como qualquer conduta que lhe cause dano
emocional e diminuição da auto-estima ouque
lheprejudiqueeperturbaoplenodesenvolvimentoouqueirisedegradarou
controlarsuas ações, comportamentos,crençase decisões,¡nediante
ameaça,constrangimento,humilhação,manipulação,isolamento,Vigilancia
constante,perseguiçãocontumaz,insulto, chantagem,ndrculanzação,
exploraçãoe limitaçãododireitodeir e virouqualqueroutromeioquelhe
causeprejuízoa saúdepsicológicae à autodeterminação;

Art. 29. Os Juizados de Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher que vierem a ser criados

Av¡N. S. Fàñmü,1395 - Tome«JoãoPessoa/PB- CH*58040389
Tais.; ¡833 30452.52? r' 3221.0348 ,f 881 1.2956 - E-»moilzcordeiro-cordeiro@hoimoíi.com
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realizado no dia 16 de junho, no Superior Tribunal de

Justiça (STJ). O encontro reunirá os dirigentes de
escolas estaduais de magistratura de todo o país,

A Lei Maria da Penha prevê maior rigor nas penalidades
para infrações praticadas contra a mulher nos âmbitos
doméstico e familiar. Além disso, o CNJ publicou, no
ano passado, a chamada Recomendação nO 9, segundo
a qual, na preparação de magistrados, devem ser
promovidos cursos sobre o tema, bem como devem ser
criados juizados especificos para os casos de violência
doméstica e familiar.

O evento é uma iniciativa conjunta do CNJ, Enfam, da
Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres (SEPM)
da Presidência da República e da Secretaria de Reforma
do Judiciário do Ministério da Justiça. O encontro terá
início às 9h30mm na Sala de Conferências do STJ.

httpu//www.stj.nov.br/portrzl__stj/,r2ublicrzcczo/erzgíne.»usp?t
mp.area=3 98o?tnzp.texto=8 7636

Os tempossãooutrosno paíse a EC 45/04garanteisso,
além da escola :nais evolutiva do Direito Familiar, verbis:

CONVENÇÃOAME-IQCANADEDIREITOSHUMANOS
(PACTO DE SAN JOSE DE COSTA RICA)

Art. 89- Garantiasjudiciais

I. Todapessoateráodiréiic)deserouvida,comasdevidasgarantias
edentrodoumprazorazoável,por umjuiz ouTribuna¡competente,
indcpendenice íznparcial,esuiabelecidoanleiriornzenlepor lei, na
apuraçãode(Jualquercxcusação¡Jana!_fornzuladaconiraela, ouna
determínaçãc)de seusdireitose obrigaçõesde carater czwl,
trabalhista,fiscal ou(Iequa/giraroutranatureza.

Ari. I 1 - Proieçãoda ilonraedaciignidczde

1. Todapessoatemdireito ao respeitoda sua hot-irae ao
reconhecimentode .suadigniziczde.

Âv;N13,Fátima,»àaéssÂTorreçioazgifiréssgialéliaié"c,EP.siaosiosáao~;i. v. oa,
_ , Tais;(83)3Q45,2ó.2"7i (3223,,usos/as: r.2195á›:.~..-,ef'“E-mqíl:_cordeiro«sarçigyroeíihotímqiLcqmç
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MINISTROS

Ministras do STJ participam de congresso sobre
direito das famílias na Paraíba

As ministras Eliana Calmon e Nancy Andrighi, do
Superior Tribunal de Justiça (STJ), participarão do II
Congresso Paraibano 'de Direito das Familias e
Sucessões. O evento é promovido pelo Instituto
Brasileiro de Direito de Família (IBDFAM) e será
realizado entre os dias 5 e 7 de junho, na cidade de
João Pessoa, na Paraiba.

Logo após a sessão de abertura do Congresso, no dia 5
de junho, às 19h, a ministra Eliana Calmon vai proferir
a primeira palestra, marcada para as 20h. O tema será
“O Direito de familia contemporâneo e o Superior
Tribunal de Justiça".

No cronograma do evento, estão previstas 12 palestras,
todas proferidas por autoridades da área jurídica. Entre
as matérias tratadas estão as seguintes: Família e
afetividade: a importância do afeto nas
relações de família, União estável e união paralela:
aspectos distintivos, Parto anônimo, Novas reflexões
sobre o direito dos alimentos, Sucessão do
companheiro, entre outras.
A palestra de encerramento, marcada para as 11h do
dia 7 de junho, ficará por conta da ministra Nancy
Andrighi. O tema escolhido será “ Mediação e relações
de familia: evolução e desafios". Para mais informações
sobre o cronograma de palestras e para ter acesso ao
formulario de inscrições, basta acessar o sitio eletrônico
da IBDFÀM no endereço -wwivwzibdfantorg,br.

EXTINÇÃODOMACHISIVlO- EQUIDADESEXUAL
VEDAÇÃO DE EXECRAÇAO da varoa.:

Constituição Federal: negou-sevigência:

Art. 5° Todossão iguaisperantea lei, sem distinçãode qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes

âífsaiiaéa,iàsià#Torre.Ííàaatiiésssaxàs,acseiêsaiiõdjaâísoÁ,
i¡

Tais.:(8333045.§g§r27p/$221.Ú§348/88112955:- email:cçrdsiramrde¡roiahciriiaii.gsmi_
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anexo, estimado na ordem de RS 10.000,00 (dez mil reais) onde
ficam encravadas as baias dos cavalos;

7.4~ CINCO SEMOVEANTTES- 5 cavalos, sendo que a égua ATENA

\JaleRSS50.000,00(ciinciüentamil reais), o cavalo XAXADC) vale
R$ 10.000,00(dez mil reais), o cavalo .Playboy vale R$ 2.000,00
(dois mi¡ reais), o cavalo IDeSLinL)vale R$ 30.000,00(trinta mil reais)
c Fika vale RSS 30.000,00(trinta mil reais), totalizando R$
122.000,00 (Cento e vinte e dois mil reais).

7.5-UM TERRENO .NIEDINADO 7,0 HECTARES, encravado em

local chamadoBarra de João Leite, como prova documentoanexo,
estimadono valor de RSS30.000,00(trinta mil reais);

7.6-Umamoto\íamahaXTZ~125cc, ano2009emplacadaem
nomedo postoSAO SEBASTAO no valor R$ 8.000,00(oito mil
ifeaisi),ConformeJUNTADA DOCVUNÍENTAJ.,poi' parte do réu,
izei-'bisx'

CÓDIGO DE PROCESSOCIVIL, sobpenade negativade
vigêncía~ *prequestionamentoz

Art. 339. Ninquém se exime do dever de colaborar com o Poder
Judiciário para o descobrimento da verdade.

Art. 355. O juiz pode ordenar que a parte exiba documento ou
coisa. que se ache em seu poder.

Art. 358. O juiz não admitirá a
recusa:

i- se o requerido tiver obríqacão ieqai de exibir;

OU SEJA, PARTILHA LEGAL

raiima,'agaêia_ñirarra PasétioXPBÍ-ÍÃLZE,ai: í _ _
d?iíií?@h?imqiri-°àmTeia.;(sã)304522622;3221x3345,ffáeiixzesá-ABmoêktordeiá:

AssinadoeletronicamenteACertificaçãoDigitalpertencea: iancojosedeoliveiracordeiro Num_ 3112839 _ pág 1
http://pje tjpb jus br/pie/Processa/ConsultaDocumento/listview seam?nd=16030322382768700000003074897

Número do documento: 16030322382768700000003074897

Num. 15409169 - Pág. 48Assinado eletronicamente por: SERGIO MANUEL CARNEIRO DA CUNHA - 18/07/2018 08:11:37
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18071808165300000000015028932
Número do documento: 18071808165300000000015028932



Art. 461. Na ação que tenha por objeto o
cumprimentode obrigaçãode fazer ou não
fazer, o juiz concederáa tutelaespecificada
obrigaçãoou, se procedenteo pedido,
determinará providências que assegurem o
resultado prático equivalente ao do
adimplemento.(Redaçãodada pela Lei n°
8.952, de 13.12.1994)

§ 19 A obrigaçãosomentese converteráem
perdas e danos se o autor o requerer ou se
impossivela tutelaespecificaouaobtençãodo
resultadopráticocorrespondente.(Parágrafo
acrescentado pela Lei n° 8.952, de
13.12.1994)

§ 29A indenizaçãoporperdase danosdar-se-
á semprejuizodamulta(art.287). (Parágrafo
acrescentado pela Lei n° 8.952, de
13.12.1994) '

§39Sendo relevanteo fundamentoda
demanda e havendo iustificadoreceio de
ineficáciado provimentofinal, é lícito ao iuiz
conceder a tutela liminarmenteou mediante
justificaçãoprévia;citadoo réu.A medida
liminarpoderáserrevogadaoumodificada,a
qualquertempo,emdecisãofundamentada.
(ParágrafoacrescentadopelaLein° 8.952,
de 13.12.1994)

§49Ojuizpoderá,nahipótesedoparágrafo
anteriorounasentença,impormultadiáriaao
réu,independentementedepedidodoautor,se
for suficienteoucompativelcoma obrigação,
fixando-lheprazorazoávelparaocumprimento
do preceito.(Parágrafoacrescentadopela
Lei n° 8.952, de 13.12.1994)

&aumentava;renata;;raaà*e§asaa/_rà".fasePri'.
eiroQzÇLàtmaiLccimboreis; (83)3045.2527x'3221.D348x881*i,29§;s›A:-~&Email;geram-artery;
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VENDA, IMOVEL, INDEPENDÊNCIA, REU, POSSE DE MAIS DE ANO DIA,

IMOVEL,DECORRENCIA,EFEITOJURIDICO,SENTENÇADECLARATORIA,ATO
CONCRETO, .REINTEGRAÇAO DE POSSE, AUTOR, EXISTÊNCIA, REQUISITO,
VEROSSIIVIILHANÇA, PROVA INEQLIIVOCA, POSSIBILIDADE, DANO IRREPARAVEIJ,
NECESSIDADE, AFASTAMENTO, PERDA, EFICACIA, AÇÃO JUDICIAL,
INEXISTÊNCIA, PERIGO, IRREVERSIBILIDADE, DECISÃO JUDICIAL.

(RESSALVA DE ENIBNDIINIEIIIO) (MIN. RUY ROSADO DE AGLIIAR)

IMPOSSIBILIDADE,DEFERIMENTO,TUTELA.ANTECIPADA,AÇÃODE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE, HIPOTESE, POSSE DE IvIAIS .DE ANO E DIA, REU.

(VOTO VENCÍIIJCD (IVIIN. ALDIR PASSARINIIO JUNIOR)
IMPOSSIBILIDADE, DEFERIMENTO, 'I'I.I'I“EL/\.ANTECIPADA, AAÀJIRITO¡AÇÃO

DECLARATORIA, FALSIDADE, PROCLÍILÀTÇLÃO.;ESCRITURA PUBLICA, CÍOÍNIPRAL
VENDA, IMOVEL, HIPÓTESE. REU, POSSE DE MAIS DE ANO E DIA,
PREVALENCLA, ARTIGO, CODIGO CIVIL, PREVISÃO, POSSIBILIDADE,
POSSUIDOR, PERMANÊNCIA, INIOVEI..

Referência Legislativa

LEGtFED LEI:005869 ANO: 1973

***** CPC-73 CODIGO DE PROCESSO CIVIL

ART:0O273

LEGIFED LEIIOO3Ú7I ANO: 1916

***** cc-Ts CODIGO CIVIL

.ART:O0507 ART;0O508 ART:00523

Doutrina '

OBRA : TUTELA lNlBlTóítlzx, RT, 1998,P. 164-165
AUTOR : GLIILHERME M ,ARINONI

OBRA : CÓDIGO DE PROCESSOCÍIVU,COMENVIADO,4"ED., RT, 1999, P.
750

AUTOR : NELSON NERY .IUNIOR
OBRA : TUTELA AN'I"EIC|PAIJ¡\ NO PROCESSO (TIVIL EIRASII..,EIRO. SARAIVA.

2001, P. 46
AUTOR JOÃO BATISTA LOPES

OBRA:PUTELA(Í.-\U'I'I?Íl.uAI(Ii'TLITELAAINTECIPÃADA:_TUTELASSLIMÁIUASEDE
URGENCIA ('I'EN'I'ATI\/.ADE SISTEMATIZAÇAO), SAOPAULO:
MALHEIROS, I998, P. 342-343 “

AUTOR ° ; JOSÉ ROBERTO DOS ' SANTOS BEDAQIJIE

(sam ; TUTELAANTECIPADANO.AMBITORECURSAL,RT, 200o,P. 93-94 _
AUTOR - WILLIAN/l SANTOS FERREIRA

0mm : ANTECIPAÇÃO DA TUIELIA NOpxocasso CIVIL, DIALETICA, SAO
PAULO, p. 42-43

;xuToR : síamao SAHIONE FADEL
OBRA : DA ANTTECIPAÇÃODA TUTELA NO PROCESSOCIVIL, 2° ED..

FORIINSE, mo DE JANEIRO, 1999, P. 32
AUTOR : ATI-IOSGUSNTÃDCARNEIRO

ssozsroéíáâa..A __
&nã; çézzrdairawmfdaím@,hç›imtiãI.com':i7_X3221;o34a'›;›aa°àíf;,g95§jIza¡Tels.? \3045526
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PENSIONAMENTOALIMENTICIO:

9- A varoa/arutoranecessitade pensãoalimentícia
provisional BASEADA nos vencimentodo cargo de
auditorTCE-PB R$ 16.000,00(dezesseismil reais);
com base também nos vencimentos como secretário

geraldaESCOLA DE CONTAS DO TCE E também
nos LUCROS DOS POSTO DE GASOLINA, rendas

que se requer apresentar-sei em contestação do réu,
sobpenasde inversãodoÔNUSPROBANDI, FACE
SEGUINTES DESPESAS:

9-I-ESCOLA DE IASMIN=R$ 348,00 (trezentos
e quarenta e oito reais);

9-2-Transporte escolar da infante: R513 95,00
(noventa e cinco reais);

9.3-ÁGUA E ENERGIA- RSS 400,00
(quatrocentosreais);

9.4-DIARISTA «PAGTO- R$ 465,00

(quatrocentose sessentae cinco reais);

›. CAV,N.s..Fátima,1395aTorre«CJoãniPésscia/PBI»cisiíiàaonrsai:o
Tais.:(83)3045.2627i 3221.0348X8811.2956 - 'Ewmüiitçordairctrcortieíro@hofmciiLcom
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9.5-FEIRA LIVRE :SUPERMERCADO R$
1.400,00(Limmil e quatrocentoreais);

9.6~TELEFONE: R3200,00(duzentosreais);

9.7-FARMÀCIARSS150,00(centoe cinqüenta
reais), porque a menor, filha do casal, sofreu lesão
neuronalepsicológicapor sofrer comta]separaçãoe
ainda, ter VÍSÍO0 pai-réu dançandoforró com Llma
dasmulheresnacidadedeFagundes-pertode Galante,
ondesefazia acompanharde'duasmulheres;

TOTAL DA PENSÃO ALIMENTÍCIA
PARA A AUTORA E FILHA MENOR

IASMIN CARTAXO TAVEIRA na ordem de

rs salários MÍNIMOS:

Lei Fedora¡ IOAOÕ/OÉ-sotvpenadeHCgHlÍVZide vigência:

Art. 1.565. Pelo casamento, homem e mulher assumem mutuamente a condição de

consortes, companheiros e responsáveis pelos encarqos da família.

Art. 1,567. A direção da sociedade conjuga¡ será exercida. em colaboração, pelo marido e
pela mulher, sempre no interesse do casal e dos filhos.

Paráqrafo único. Havendo diverqência, qualquer dos cônjuqes poderá recorrer ao
juiz, que decidirá tendo em consideração aqueies interesses.

"Av. Fátima,13%»nTorre-JoãoPessoa/PB› CEP580404380
Taís.;(83)3645.2627/322110348r'8831.2956~ E-muií;cordoiro-cordeiro@hofmoã¡.com
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Art. 1.568_.Oscônjugessãoobrigadosa concorrer,na proporçãode seusbense
dosrendrmentoedotrabalho,parao sustentodafamíliae aeducaçãodosfilhos,
qualquer que seja o regime patrímoniai. '

Art. 1.696. O direito à prestação de alimentos é recíproco entre pais e fíihos, e
extensrvo a todos os ascendentes, recaíndo a obrigação nos mais próximos em
grau, uns em falta de outros.

I O-REQUER-SE .AIÊBITRAW¡EN T0 DE DANOS .MORAIS PELO
S OFRIMEN T 0 DA VAROA MEDIANTE ARBI TRAA/IEN T0

PRE TORIANO:

ART. 186, 187, 944;: 9Z7JVCC:

-REPERCIJSSÂ 0DA ;m4TÉRIA-

LEI' 'FEDERAL 10.406/02:

Art. 1.573. Podemcaracterizara impossibilidadedacomunhãode vidaa ocorrênciade algum
dos seguintes motivos:

l - adultério;

IV - abandono voluntário do lar conjugal, durante um ano contínuo;

V¡ - conduta desonrosa.

TJRR - NIulherquefoi traídapelomaridodeve'ser
¡radcnízzlda -

Publicado em 28 de Outubro de 2008às 12h18

A mulherque for traídac rarovarque isso lhe trouxe
sofrimentoe ímmííhaçãotemodireitodeserindenizada
pordanosmorais.Estefoioentendimentodojuizda3°
Vara de Família de CampoGrande, Luíz Cláudio

_ V'Av.N.s.Fútínacr,3395mTorre~JoãoPassoakéew535390580430680r.
Teia.:(83)3045.2627x'3221.0348f 8813.2956~ E-maíl:cordeirowzordeirotçíghotmoíl.com
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TJRR - Mulher que foi traída pelo marido deve ser
indenízada

Publicadoem28deOutubrode2008às 12h18

A mulherquefoi'traídae provarqueissolhetrouxe
sofrimento e humilhação tem o direito de ser indenizada
por danos morais. Este foi o entendimento do juiz da. 31*
Vara de Família de Campo Grande, Luiz Cláudio
Bonassini da Silva, que condenou o marido a pagar R$
53,9 mil para Inulher por ter mantido relações
extraconjugais. l

“Apesar de conturbada,a convivênciado casalestendia-
sepor maisde 30anos,e geroudois lilhos, merecendo,
com ceiteza, final mais digno”, afirmou o juizConsta
nos autosque, em razãodo comportamentoestranhodo
marido, a autoradaaçãocomeçoua investigado.

Descobriu que ele mantinhaóasosextraconjugaise, em
um deles, teve uma filha, que hoje tem 24 anos. O
¡narido contestoudizendo cine a mulher já sabia da
existência dessa filha e havia aceitado a situação,

inclusive perdoadolhn laudo psicológico demonstrou
queaautoradaaçãosofreugrandeangústia¡ansiedadee
depressãorelativaàdecepçãoedesgostosquevivenciou
na ríelaçãoconjugal.No depoimento,a mulher ressaltou
queeraparaterseseparadoantes,mas.nãoo fezporque
seupai prezavamuitoa famíliae a impediu..O pai dela
morreu em 2004.

Parajulgar o IHÉFÍÍOda indenização,o juiz tomoucomo
base o Código Civil, que autoriza a indenizaçãopor
danos morais em caso de lesão aos direitos da

personalidade,cottsagradospela ConstituiçãoFederal,
queincluio direitodadignidadedapessoahumana.

Ele añrtnouque,por setratardepedidode indenizatção
pordanosmoraisentrecônjuges,énecessárioqueofato

x jTela.: ($33.31); y M e V221,03
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rx

tenha sido determínatntepara o fim da. sociedade
conjugal, por tornar insuportávela vida em comum. (Os
dadosdoprocessonãoforamfornecidospela fonte)

Fonte: 'itibuitzal de Justiça de Roraima
STJ .:

Não obstante,essa não tem sido a posiçãodo Superior “Fribunalde Justiça, que
reiteradamcntcvemdecidindoque"éaidmissívelo pedidogenéricoemaçãodeindenização
pordanomoralpornãoserpossível,quaindodoajuizamentodaação,determinar-seo valor
devido"(REsp2005/0l42256~8). '
Amodernajurisprudência,emtotalconsonânciacomosdispositivoslegais¡nsertosnaCarta
Magna,vemdeclarandoo pianocabimentoda indenizaçãopordanomoral(RTJ 115/1383,
108/287,RT 670/142,6391155, 681/163, RTJESP 12411 39, 134/150".

lNDENlZAÇÃOPOR DANO MORAL. ADULTÉRIOou TRAIÇÃO.
POSSlBlLlDADE.o que se buscacoma indenizaçãodos danosmoraisnão é
apenasa valoração,em moeda,da angustiaou da dor sentidapelo cônjuge
traído,masproporcionar~lheumasituaçãopositivae, em contrapartida_frear os
atos ilícitos do infrator, desestimulando-o a reincidir em tal prática. Apelação
conhecida,masimprovidaiTJ/GO- 1a C. Cív., Ap. Civ. n” 56957-0/188,Rel. Des.
Vitor Barboza Lenza, DJ 23.05.2001)

DANO MORAL. ADULTÉRIO. Circunstância que, em sl mesma, salvo

excepcionalidadeinocorrentenahipotese,nãoacarretadanomoralindenizável,
Consideraçõese jurisprudênciadesteTJSP. improcedênciada ?açãoque se
impõe. Recurso do réu provido e prejudicadoo da autora.
(TJ/SP- 4**C. D. Priv..Ap.Civ,n°424070-4/5,Rel.Des.MaladaCunha,julg.
15.12.2005)

lNDENIZAÇÃOEMCASODEADULTÉRIODOCÕNJUGE- Hipóteseemque
nãocabeaplicaras regrasda responsabilidadecivil, emboratenhasido
confirmadaa traiçãodamulhernaconstânciadavidaemcomum,porseresseum
fatoquese tornoupúblico,aoserobjetode investigaçãopolicial,nãotendo.
apesardessanotoriedade.proporcionadoprontae enérgicareaçãodomarido
enganado,umacondutaomissivaquecomprometeanoçãodehonradignadeser
resgatadapelacompensaçãofinanceira[artigo5o,V e X, daCF]- Provimento
para julgar improcedente a ação.
(TJ/SP- 4aC. D. Priv, Ap.n° 465038-4/0,Rel. Des.EnioZuliani,iulg.
29.05.2008)
iiEi,*í)'?'i22iI=0à:

Av»N.s.Fátima,1395-Terra- :gapPessoaifPã-ea?58040-300 e
Tels.:(83)3045.2627f 3221.0348z'883i .2956 - E-mail:COFÓÊÍÍCFCONÍÃBÍTGÍQHÚÍYWCJHJCÚM
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Juíza deGoiáscondenahomema indenizarex-
mulher por infidelidade

AjuizaSirleiMartinsdaCosta.ematuaçãonacomarcadelvoiândia,interiorde
Goias,condenouEUR.aindenizarsuaex~mulherS.M.A.D.emRS2.3mil_por
danosmorais,emrazãodedescumprimentododeverdecasamento(fidelidade
reciproca.artigo1.566doCodigoCivil).inicialmente,aaçãodeseparaçãojudicial
litigiosafoi movidapelo autor, sob a alegaçãode que ambosjá estavam
separadoshaviacercadenovemesese queoúnicobemdocasal,umaglebade
terra.deveriaser partilhado.Naação,ele tambémpediuquea mulhervoltassea
usar o nome de solteira.

S.M.A,Dapresentoureconvençâoargumentandoquea separaçãodeu-sepor
culpaexclusivadoautor,umavezqueelefugiucoma mulherdeseuirmão
(concunhada).Soiicitouaindaa condenaçãodeEUR. pordanosmoraispela
situaçãoconstrangedoraque"marcoudhedefinitivamentea vida".

Apesardeternegadoopedidodealimentosformuiadopeiareconvinte,sobo
argumentode quenãofoi produzidanenhumaprovaquedemonstrassesua
necessidade,alemdetratar-sedepessoajovem,saudávele aptaaotrabalho,
SirleiMartinsentendeuqueodescumprimentodequalquerobrigaçãocontratual
geraodeverdeindenizar.Mesmoconsiderandoascaracteristicaspeculiaresd::
ato,omatrimônio.comoqualquercontrato,disseamagistrado.geradeverese
compromissos."Quemcasasabequeestáassumindocomooutroumpacto.Não
podeserdeslealesperandoquesomenteo outrocumpraaspromessasdo
casamento.Alealdadeé inerenteaorespeitoedeveserexercidaporaquelesque
sedispõema permanecercasados".asseverou.

Deacordocomajuíza.,ninguemeobrigadoacontinuarcasado.gostandojdeiíoutra'
pessoa,tampoucoserpenalizadoporse interessarporoutramulher.No
entanto,considerouqueelenãopoderiadarinicioaoutrorelacionamentoestando
casadocomSMAJ).principalmenteconsiderandoqueelepermitiuquearelação
paralelasetornassepúblicaepassasseaserassuntocorriqueirodacidade.
"Nessecaso,emboraoreconvindotenhaafirmadoquesuaatua!mulhertenhase
separadomuitoantesdele,ficoudemonstradoqueeles iniciaramo
relacionamentoduranteavigênciadocasamentodaspartes",ressaltou.

Paraamagistrada,eimportantequesejafeitaadistinçãoentredano(maioiimdo
casamento-malquequasesempreatingeosenvolvidos~epelodescumprimento
dedeverdocasamento."Comrelaçãoainfidelidadeenecessárioqueaconduta
doconsortecausenooutrocônjugesituaçãoquelheimpliquesofrimento,oque
sedámuitasvezesporexposiçãovexatôria.Eocasodacondutadoconsorte
infielquecolocaseucônjugenopapeldetoio,alvodepiadaseinsinuaçõesouaté
mesmonodevitima.Oquedáensejoaindenizaçãonãodeveserofracassoda
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sociedade conjugal, mas o descumprimento de dever legal durante a sua
vigência", esclareceu. Observandoaindaque o temaé polêmicoe que a decisão é
inédita em Goiás, a magistrada lembrou que o Superior Tribunal de Justiça
(STJ) já se posicionar.: a respeito da matéria. "Olsistema jurídico brasileiro
admite, na separação e no divórcio, a indenização por dano moral",
comentou, seguindo orientação do STJ.

Nessesentido,exemplaressãoaspalavrasdoMinistrodo Superior“Fribunal
de JustiçaLuiz Fux: "Contarrtagistrado,primeira procuro ver qua¡ e'a
soluçãojusta. E, (Iepozís,procura uma roupagemjurídica para essa
solução.

:Vão Iza'!nais possibilidadede ser operadorda Direito aplicandoa le¡
puro.” Faculdade de Direito da UERJ SetenraAnos de História e
À/Iemória: 1935- 2005. Disponível na Internet em:
httpz//wwwdireitoueri.orgLbr/2005/fdír70/depLF.htm. Acesso em O6 de
julho de2006.De citaçãoobrigatóriasãoasliçõesdeDínamarco,Cintrae
Grinover: httpz//xvwwajuspodivm.combr/í/a/«iF35H658D-lAl l -493E-9FEC-
526B675C996Fl_por_uma_novajnterpretacao.doc

"Entre duas ínrerprelrzçõesaceitáveis, deve pender por aquela que
conduzaa umresultariamaisjasto,aindaqueaparentementea vontadedo
legisladorsejaemsetxtídocontrário(anzenslegisnemsemprecorresponde
ànzenslegislatorís);deve'pensarduasvezesazztesdefazer ¡njusziça“esó
mesmo diante de um texto absolutamente sem possibilidades de

irzrerprezaçãc)empfül dajzistíçgré quedeveconjbrmar-.sfin CYNTRA,
Antonír)Carlosdeziraújo;l)IAí4ll//A..RCO,CândidoRangel:GRINOVER,
AdaPellegrini.TeoriaGeraldoProcrasso.20.erl. SãoPaulo:Malheiros,
2004.p. 35. Coma devídcrvênicz,discorda-sesomenteemumponto:
COrzfcJrrnaruSejamais'. ' 'l

htlpz//w-wwjuspodívmcomlar/i/a/í_F3EE658D-lAli~493E~9ÊEC-
5268675C996F§__por_L1ma_nova___interpretacao.doc

eêiê
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DOS PEDIDOS

IO-Ipsofacto, requer-se:

a~Agratuidadejudiciáriaporquea autora,percebe
ínfimamínimaremuneraçãoestatalenãotemcondiçõesde
custeiodademandasobpenasacrificial;

b- A concessãode tutelainibitória liminar em
obrigaçãodenãofazerouseiag_oréuseabstenhade
vender,doar,troca,onerar,alienar,hipoteca,alugaros
bensdocasal, sobpenademultadiáriae ainda,
indenizaçãocompensatória(art.944,186,187,NCC),
eainda,porliminar,0réuseabstenhadefazerou
requererocancelamentodaUNIMED,cujonúmero
decarteira.é 033529337029601-4,em GRAU
dependênciafamiliardaautorafrenteoTCE-PB;

c-A imputaçãomeritzmzcausem,de»culpavaronilna
separaçãoenãodasôfregavaroa,COMOPÍROVADO
NESTESAUTOS,eainda,exlegeanalógicaLeiFederal
10.741/03e ; NCC: Aift. 1.572

NCC:

Art.1.573.Podemcaracterizaraimpossibilidadedacomunhãodevidaaocorrênciadealgum
dos seguintes motivos:

l - adultério:

li -tentativa de morte;
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V - condenação por crime infamante;

Vl - conduta desonrosa.

Parágrafoúnico.Ojuizpoderáconsideraroutrosfatosquetornemevidentea impossibilidade
da vida em comum.

Art. 1.581. O divórciopodeser concedidosemquehajapréviapartilhade bens.

Art.1.582.Opedidodedivórciosomentecompetiráaoscônjuges.

d- IntimaçãodorepresentantedoMinistérioPúblicoparaopinar
comocustoslegis (art.40CódigoProcessual153011511),também.frente
Lei 8.069/90 art. 222 CF;

e- CitaçãodoRÉU parao devidosfins e sobaspenasde
preclusãotemporal,consumativa,lógicae fáticadevendotrazera
juízo_provadoveículoconjugal,comoordenaos arts.339e355e
ainda,juntadadeatuaiscontea-chequesdoréucomoauditorTCE
SecretáriodaEscolae ainda,balanços,notasfiscaisdeentradade
litragens,pro Zabores,demonstraçãofinanceira,relatóriosde
apuradonopostodegasolinacomgastosdoreferidopostoqueéo
único em FAGUNDES-PB afinal;

CPC:

Árt.358.Ójuíznãoadmitiráarecusaf'

i-seorequeridotiverobrigaçãolegaldeexibir.;

li-seorequeridoaiudiuaodocumentoouàcoisa,noprocesso,comointuitodeconstituir
prova;

iii - se o documento,porseuconteúdo,forcomumàspartes.

f-Eclosãodasmoi/as(depoimentors,daspartese cio
testemunhas,bemcomoPROVASDOCUMENTAIS,documentais
eaindademais,testemunhasadiantearroiadas);

›ü
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RESP 220523 Alimentos. Concubinato. Ação intentada pela companheira.
(ACÓRDÃO) Em tai '

MinistroNusomNAVESãaso,nãoseexigequesefaçadepianoaprovadacondiçãoe

D¡DAT^:2l!O2,/200Dcompanheira.Eadmissívelqueseprovedurantea instrução
PG:00122 do

processo. Todos os meios legais são hábeis para provar a
verdade do

RE.SP~151946 ALIMENTOS.CONCUBINATO.
(ACORDAO) O DEVER DE ALIMENTAR ENTRE OS CONCUBINOS EXSURGE
Ministro PAULO COSTA DO ART» 1- DA
LEUE LEI NUM. 8.971!94.
DJDATAzzs/Osllggs PRECEDENTESoo STJ. RECURSOCONHECIDOEPROVIDO.
PG100109 .

RDR VOL.:00013 PG:O0342 Consulte também a Jgrisgrudêngig ggmgggggg
REVJUR VOL.:00251

PG:00073

RE P 504o ALIMENTOS. CONCUBINATQ.
(ACÓRDÃO) o DEVERDE PRESTARALIMENTOS PODESURGIR COMO
Ministro RUY ROSADO DECORRENCIADO
DEAGUIAR CONCUBINATO.
D¡DATAJ8/O8M9Q7RECURSOCONHECIDOJÉPROVIDOPARAAFASTARA
ps;37s71 SENTENÇA DE EXTINÇAO DO

Consulte tambéma ur¡ r “nciac m ara

n-A IMPUTAÇÃODE ALIMENTOS.PROVISIONAISNA
ORDEMDE 15 (QUINZE)SALÁRIOSMÍNIMOS,FIXÁVEIS
IN LHWNEOFICIANDO-SEASFONTESPAGADORASDO TCE E
AINDA POSTO DE GASOLINA, com crédito na conta 9359-9

agênciaI636-5,BancodoBrasil, e aoñnalJULGADOpormérito
SENTENCIAL,taisalimentosñxáveispelopotencialeconômicodO
réu e a necessidadeda autorae filha menor (Lei 10.406/02);
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DOCUMENTQSCOMPROBATÓRIOSDO
PATRIMONIO DO CASAL E DOS

RENDIMENTOS DO VARÃO

João Pessoa-PB

Junho de 2009
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REPÚBLiCAFEDERATIVAooera/imã
CARTÓRiO “zé CRUZ”

RuaMonsenhorSales,53- Fone:(83)3934293- CEP:58.430-000-~Fagundes- PB

LJVRO: ................ ,.72

FOLHAS: .... ,.39 A 40

Transiedo: ........... ..1°

ESCRlTURAPÚBLiCADECOMPRAE VENDA.QUEEMMlNHAS
NOTASFAZEM:MARiADOCARMOBATISTAE SEUESPOSOGENEZIOAVELiNO
GOlVIESASEBASTIÃOTAVÉIRANETO,COMOABAIXOSEDECLÀRAM.

SNBAMquantosestePÚBLlCOlNSTRUMENTODEESCRlTURAPÚBLlCADE
COMPRAEVENDA,viremquesendoi1oieaosquinze('15)diasdomêsdefevereirode
doismileoiio(2008),nestacidadedeFagundesComarcadeQueimadasdoEstadoda
Paraíba,nesteCartórioameucargo.sitoàRuaMonsenhorSales,53,pormehaversido
estedlsíribuida,compareceramperantemimTabeliã,partesentresijustasecontratadas,
asaber:deumladocomoOutorganteVendedoresMAR/ADOCARMOBAT/STAESEU
ESPOSOGENEZ/OAVELINOGOMES,brasileiros,casados,agricultorae residenteno
sitioBarradeJoãoLeitedesteMunicipiodeFagundes-PB,CPFdelen.°997.045.284~34e
637.117.297-20e portadordaidentidade:i° 1806366-SSP/PB,eDEOUTRAPARTE
COMOOUTORGADOCOMPRADOR:SEBASTIÃOTAVE/RANETO,CPFn°
395133927824-8?”eidentidaden°922.096~SSP/PB,pessoasreconhecidademimescrivão
edasduastestemunhasabaixonomeadaseassinadospelosprópriosdeque“tratoedou
fe;peranteasquaiseporelela)outorgantevendedoradesepropriadamefoiditoquea
justotitulo,livredequaisquerónusesenhoraelegitimapossuidoradoseguinteimóvel
deumapartede?errarried/ivdo7,0Hectareedeterra,situadanositioBarradeJoãoLeite
oestemunicipio.nesteMunicípiodeFagundes- PB;Limitando-sedamaneira
seguinte:aonascentecom.JosélvianáLeite;aopoentecomAlfredoBatistaesu¡
comherdeirosdeJoséFranciscodeiviecedoe aonortecomherdeirosdeSebastião
TaveiradeMacedo,conformeRegistradonoCartóriodeimoveldeComarcade
CampinaGrande~Pbn°R-18.797dolivro3/9folha115emdatadeO6desetembro
de1944,CadastradanoINCRAsobn°209.040.00l.511!9,avaliaçãodeR$7.000,00
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de João Leite deste municipio, Campina Grande 16 de fevereiro de 2008 (a) (as. Iiegivel)

Ag. Adm. Deixou de apresentar a certidão negativa do iNSS, de acordo com o parágrafo

11 da Lei 8.212/91 de 24 de julho de 1991. pelo outorgado comprador foi declarado que

dispensavaa apresentaçãodas certidãonegativada UNIÃOe de efeitosajuizados,em

nome do outorgante vendedor de acordo com o art. 3° do Provimento 01/86 de 29 de abril

de 1986 da Corregedoria Geral da justiça do Estado da Paraiba. Estão ericravados no

imóvei denominado Sitio Matias, localizado na Zona Rural deste municipio, cadastrado no

lNCRA sob o n°. 2682064-1 E, de como assim disseram e outorgaram. mim pediram e eu

ines lavrei este instrumento que lhes sendo lido e achado conforme, aceitaram e assinam

. com as testemunhas, Jose Cruz Herculano e Maria da Guia Cabo, brasileiros, solteiros,

demaiorese residentesnestaCidadedeFagundeswFfaraiba.ASS. MARlADOCARMO

BATISTA,GENEZIOAVELINOGOMES,SEBASTKJÃÇÊWNETO,JOSÉCRUZ
HERCULANOEMARlADAGUIACABO.Comigo' 7?», o digitei e assino, Copie¡ do

proprio original a que me reporte e dou fé .............................................................. ..

iEmtestemunho(:í t'"A, ) daVerdade

/ _' l, v

x j., f¡ 1 2_V V e.. i

x42'é»QV, Lí d»°
\x...,,,.«” _, “j” 5W/arivCTN:¡Íurculczuià

ÉSCREVENrÉ

Fagimdg, _ ¡3¡_,a¡bü

dasi?>iêífs'l'r'ê"'*r;>rC3nf” i. ...... -.Mauá

v.

paqiria _N_, ::um ~«.:~ri«-›s~::itrs:'n:ihow¡

M: .de i9 3 uv í'*àuâ;._r;à._s
i i ai. ,_ .a rx

JVivi?kw'g.iá~l_~'~a«:«:;2íir3«ut›iz'-, ...
¡Rio! (In «setg g¡

i..i s..'cri r: i - ils-ia *s*,..
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ESTADO m¡ PARAIBA

PREFEITURAMUNICIPALDE~FAG N
GOVERNO PARA TODOS

SECRETARIAnAsFINANÇAS (
DEPARIIAIIJIENTODEADMINIsTraAÇ/xoTRIBUTÉBLQ_

(IHPIEZI'[1 AVEZLIC? (É(.?:"I§¡ÍI.S.

Nome:do RGQLIEBFCIIÍF)

6337.1.17.2:73??~ 2.970 . .I..'3/.';?í')(¡i*
CIC- CNP.) InscriçãoMunicipal

SITIOBARRA1;::452m)uamI"»'\UIJI~IEJEJ.“S,/Piàhx.x.x.Lx.x:.x,x..x.x.:.;_x_
Enciereço(Rua,Númeroe Bairro)

drama¡jIa-.íiwv azasaxie agr;(ju1gç
Nacionalidade EstadiaCivil Profissão
àMáquinasemRasurasouEmendas
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OAS z muwvrrvr) REGJSRTZHÀIIO n.

LIVRO.; 1.34 _
I¡'(Ç)LIL\,: 019

i

IESCÍÍZYFIIRzXPúnrgcrrxm:('1'(')I\~11»RAEwmv.. ""
SAIBAÉVI os que o prcscntc ínstrunuerrtx:› dc Escritura de (Ímupru c Vcmk¡

virem que, aos \Iintec amvc(2)) aliasdo mêsde outubro(10) do :mo do mi¡ nnn-'cucníxpsc:
run-entaro nove (1999), esta cidade dc-Cabocielo, LLsludoda ~°zu'2u'bz1,R.e;,)ú¡.üiuaFurlcrzxlivado
Iírzxsil. 170mm:: mim, cmnparcccrzsmas partes emu: s¡ .iuslzrs e Conlrzntaains21 salvar: ucunu
O(.TI'0RU.LLN'1'E(S) VENDEDOR( ISS) :XNTONIO HUIVIBERTÍ) DE \fASLÍOIYCliL/EMOS.
brasileiro, dlvorcíuciu, funciomirriov píiblico esuníinní, RG m'. 80.('›22~I'B, e (;f'['l'<'m'.
l)08.740.274-2(J, resicicaxxtíc'na rua Rríaria Esther Nícsqxxíux,ru'. 313, Ipês, .João Pessmx-IHÉ,
IICSÉC::to X'CIII*(R.SEEIXÍR(Í(›por seu procruratlor SI'.SI*ZY'ERIIYO XLXYISTÉA DE ,ÀTVÍÍJRÍÊYÍ,
brasíhsircr. casado, uuíonorno, RCAm'. 123.741›--P_li, e CPF nr. 018.095.Í24~(›'3, rosieltanta=m¡
rxv. João (Ênncío da Silva, 1852, IX/Iamairut,João Possx.›án~l'lí,conlornrxr: pnycuruçñãopúhlicz¡
:iam :mãos do mrtórí<› 'Foscmto de Brito, em João .PessoaJ-HI, no livro 33, Hs 193, em 19»

10-93; e como OU"I“(')RGAIÍICXS)C(Í)E\<ÍPR.›'XI)OR(ES)õbílizfxSíÍl/iíd)'AFAVICIR»\NIFJH),
brztsilciro, sultciro, fiutcionáríu púbüczl, RC m'. 922.096J”ÍB, e CÍPIÍ' m'. 395.(í92.764-97.
residente na rua Abdon CÍhizuxcu, 25, Bairro dos Estados, João Pessoa-PB; orgnlxcoirlzxsdc:

mim Notziriza, :ic acordo com 2-1documentaçííoque mc foi upxcsurnutdu,que :íon li. param::
mira, PCÍOÇS)X”H,NJ)ED()IQ(ES) Ioixxncdito (pts. por .irxstotítulo do acmífaiçãxwlegal. éüsílgv)
scnhomcs) e legítimo(s) pc›ssuido(cs), em pleno donnnm c 130856,e lixwe descmbzlrzxçaçíçvuh:
cpzaisqtxer'ônus c imposhwsdo imóxzolscguinto- [mta dc terreno próprio, soh m'. U3 (tres), da
quadra (4, do Im(caun4:llh.› Nilonscnhrn* Pires, na Praúu do lmço, neste Níunícípio de
(Íahç-xlçslz›~l'.Ii, ¡nncdinululüruül) de frente c. du .limdos, por 2811100 dc comprimento de
arnhrxsos lados, ¡jmítzmdo-sn'pari:: flw-micC011]n ,rua (3211.VRcànata);Pires ¡Terrcírug pelos
fundos C011¡ ¡inúte de propriedmíe, de um lado com o low 02 e do outro lado com o lute
U4, todos da mesmo quadra meÍotczvxxreiitu,e que os .ímovel(4ois)thiüzun) L1LÍC¡LIÍI'ÍLÍK)(.~:)por
umnpra, o devidamenteYCgÍSIFQIÓÇIUI)no 'Rogmrode Imóveisdesta(ÍcnnarczLno Livro 2.4. i1::
61, NQde 01130111 114323559, cm damdo 28-10-99; (rue pela presente Físcrítura o ;saíuprog»
como c ajustagh) dc 13.158.500,00 (OITO MIL E QUINHISNIWÀJS ,ILEÍXÍSL valor kiss-al.

, também valor (icclarudo, irnporrâi1cizx:aquela recebida polo venci/odor,em mcscciz¡corrente
' nacional, que couuuu¡n c acharam¡exato, pelo qua: ríaxudo,amu) dão, acruclaxsf)plena o geral

quimçãc›, 'vendiaúm emma), dc 12x10 om \Icndido têm, (NKS) OI..VI'()Y((EAIXÍXS)
(JK)N1PRADOIM.ES) nnteriorrncrnc menuíonadr›(s), <›(s) imóvelüs) LÍBSÇJIÍRKS),o dcxdc já
ccdcün) o trzxnsíxcrmírru)zxoçs)nmsxnoÇs)onunrg21c1a>(s)[orla a¡ posso, dcuninio, direítrv c axçãcnque
sobre. o(s) aludidrxjs) ímÓNJcIÇiS) exorcizr(zrx), para que possugíu) Ma) 111r;:.§r'1\rv(;4)

OUl"(_)RCàé\L)()(S) LÍ(')fv1.l“Rz-'\J)()I§(1:15) delas) uszxrwnx),gozmüsrrn)e lívrcrncníc ciispcnrunr)
cromoseuçs) que é 1irs.:u(n'1)rscncio,de hoje em charuto.,por ílurgzacicstn,!Escritura e d:: Uhízmzlzx
"C'01V.S'7ÍITL/7Y", O¡I!¡"Í§j,í1l'l(ÃL)-SCma) Í~)IÍTÍ›ÍÍVÍ(LANPÍQÍÍÂS)\«'"'I'CN'J")TÇ_I'Í)(Í.JIQÇ1325),por ,saio ::cus
sucessores;a 0.4.201*cmnprir estavenda¡sempreboa, Hrmc e xrulinasax,rcspçuxníuxmcia)pela cvicçaíxudo
dirzzito,quandr) <:11a1r1¡~1çio(s)fxzllllt)f'ikl.Pelosf)l.í'1“(MRÍLKDCXS) CÍOÀ/II”RzXJÓÍÍJRÍÍÊS)ÍÔFIIIJ »HW
(plc atceítzi(ixl)a ¡Jrcscntc venda c Íísctríítxrzr, cm todoso:: seus cxp1'u5s<:›:.stunínus, cxi|'vi11.dn,›-.11'1ce¡
Guia dc Rccoll1in1cntu;ln I111¡n:›s1<Jde 'Frxmsnnissííom'. 04023,cm cintacl:: 2()~'H)-*')É),sumiuo
valor' cícaálzrrzxch)o o valor ñsuztl dc R$158.500,01) (mu) mí¡ c. ¡gíxiitixísrrttàsreais); maul]
cíizírpcnzsz1dus;asccxzidlocanw_uuíx=;z:ade Lãóíziaçn;iiscaxis,.Íigtucíual. Ivluuícípzale Federal todos :m ,f

l

/xy.u\¡-.I¡«~¡r\/..'I'. v'
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novecentos e oitenta e ("E-VJ--Sieil* “J *j";l(ñfa Lêhicristã, nesta cidade de Fagundes, do

Estude da Paraiba, República Fcederatíwwx do Brasil, em meu cartório, compara-eram partes en-

tre si justas e contratadas a saber; como outorgantcü) vendedorLes)
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:mas
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CARTÓRIO "ZÉ CRUZ”
Rua Monsenhor Sales, 53 - Fone: (83) 39.3.1293 - CEP: 58.430-000 - Fagundes - PB

LIVRO: ................ ..72

FOLHAS: .... ..39 A 40

Translado: ........... ..1°

ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA. QUE EM MINHAS

NOTAS FAZEM: MARIA DO CARMO BATISTA E SEU ESPOSO GENEZIO AVELINO

GOMES A SEBASTIÃO TAVEIRA NETO, COMOABAIXOSE DECLARAM.

:SA/SAMquantoseste PÚBLICOINSTRUMENTODE ESCRITURAPÚBLICADE

COMPRA E VENDA, virem que sendo hoje aos quinze (15) dias do mês de fevereiro de

dois mil e oito (2008), nesta cidade de Fagundes Comarca de Queimadas do Estado da

Paraiba, neste Cartório a meu cargo, sito a Rua MonsenhorSales, 53, por me haver sido

esta distribuída, compareceram perante mimTabeliã, partes entre s¡ justas e contratadas.

a saber: de um lado como Outorgante Vendedores MAR/ADO CARMO BAT/STA E SEU

ESPOSO GENEZ/O AVELINO GOMES, brasileiros, casados, agrioultora e residente no

sitio Barra de João Leite deste Municipiode FagundeePB, CPF dele n.°997.045.284~34 e

637.117.297-20 e portador da Identidade n° 1806366 -SSP/PB, e DE OUTRA PARTE

COMO OUTORGADO COMPRADOR: SEBASTIÃO TAVE/RA NETO, CPF n”

395.692.764-87 e Identidade n° 922.096-SSP/PB_ pessoas reconhecida de mim escrivão

e das duas testemunhas abaixo nomeadas e assinados pelos próprios de que trato e dou

fé; perante as quais e por ele(a) outorgante vendedora desapropriada me foi dito que a

justo título, livre de quaisquer ónus é senhora e legitima possuidora do seguinte imóvel

deumapartede terramedindo7,0Hectaresdeterra,situadanosítioaarãrgautqedqàtoãLeite
destemunicipio,nesteMunicipiodeFagundes- PB_Limitando-ãsewñ&Íãlíeíea
seguinte: ao nascente com Jose María Leite; ao poente com Alfredo Batista e sul

com herdeiros de .José Francisco de Macedo e ao norte com herdeiros de Sebastião

'iavelra de ívíacedo, ConrormeRegistrado rio uartorio de lntovel da Comarca de

Campina Grande-Pb n° R-18.797 do livro 3/g folha 115 em data de O6 de setembro

de 1944, Cadastrada no INCRA sob n” 209.040.00I.511l9, avaliação de R$ 7.000,00
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REPÚBLIÇAPEBBRATIVADOBRASIL
CARTORIO REGISTRO CIVIL

O_ ESTADO DA PARAÍBA .
Município de Fagundes

AnrómõMarinhoCruzHerculano-EscrivãoDistritaleOficialdeRegistrotcivíi,fi
José Bunifácio Cruz Hercuianqe Maria José Cruz Herculano

' Rua Monsenhor Sales', 53 ~ CEP 58.430-000 - Fagundes - P
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deJoãoLeitedestemunicipio!CampinaGrande16defevereirode2008(a)(asliegivei)Ag.Adm.DeixoudeapresentaracertidãonegativadoINSS,deacordocomoparágrafo
ii daLei8.212/91de24dejulhode1991.pelooutorgadocompradorfoideclaradoque
dispensavaaapresentaçãodascertidãonegativadaUNIÃOedeefeitosajuizados,em
nomedooutorgantevendedordeacordocomoart.3°doProvimento01/86de29deabril
de1986daCorregedoriaGeraldajustiçadoEstadodaParaiba.Estãoencravadosno
imóveldenominadoSitioMatias_iocaiizadonaZonaRuraldestemunicipio,cadastradono
INCRAsobon°.26820644E,decomoassimdisserameoutorgaram,mimpedirameeu
lheslavreiesteinstrumentoqueinessendolidoeachadoconforme,aceitarameassinam
, comastestemunhas,Jose'CruzHerculanoeMariadaGuiaCabo,brasileiros,solteiros,
demaioreseresidentesnestaCidadedeFagundes-Paraiba.ASS.MARIADOCARMO
BAT|STA,GENEZiOAVELINOGOMES,SEBASiÍiÃÉ/J;T NETO,JOSÉCRUZ
HERCULANOEMARiADAGUIACABO.Comigos odigiteieassino,Copie¡do

própriooriginalaquemereporteedoufe'......... ...................................................
,i ' )da Verdade
,. f/ / V_,x

Jus:11o):ifárioCru;Heron/ams
Escnsvsnrs

FñuamduavPgrmua

mimar_dopierà-rrfi-'icviion.”1-_ ,
paeirtc, _ _M_ iiinin .ãrvressenintíühoão,
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\doM i'TE??(JLFÀL a(fig_N_

Qurírriru/rz.:Jide 5.....du iaíaílg

moláiaze.ÇL/QMMQÇÂAEÊQÁ?),-
oÍiíili do Kegislr/
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REPÚBLICAfEDERÀTiyADOBRASIL/F r”i7/
CARTÓRIO"ZECRUZ"QE N- - PBRua MonsenhorSales, 53- Fone: (83)3533.1293- CEP: 58.430-000

LIVRO: ................ ,.72

FOLHAS: .... ..39 A 40

Transiado: ........... ..1°

ESCRITURA PÚBLICADE COMPRAE VENDA. QUE EM MINHAS

NOTAS FAZEM: MARIA DO CARMO BATISTA E SEU ESPOSO GENEZIO AVELINO

GOMES A SEBASTIÃO TAVEIRA NETO, COMOABAIXOSE DECLARAM.

SA/BAMquantos este PÚBLICO INSTRUMENTO DE ESCRITURA PÚBLICA DE

COMPRA E VENDA. virem que sendo hoje aos quinze (15) dias do mês de fevereiro de

dois mii e oito (2008), nesta cidade de Fagundes Comarca de Queimadas do Estado da

Paraiba,nesteCartórioa meucargo, sitoà RuaMonsenhorSales, 53, por mehaver sido

estadistribuída,compareceramperantemimTabeiiâ,partesentresi justas e contratadas,

a saber: de um tado como Outorgarite Vendedores lIziAiQ/ADO CARMO BA T/STA E SEU

ESPOSO GENEZ/O AVELINO GOMES, brasiieiros, casados, agricuitora e residente no

sitio Barra de João Leite deste Município de Fagundes-PB, CPF dele ri.°997.045.284-34 e

637.117.297-20 e portador da Identidade n° 1806366 -SSP/PB, e DE OUTRA PARTE

COMO OUTORGADO COMPRADOR: SEBASTIÃO TAI/E/RA NETO, CPF n”

39569276443? e Identidade noSZZOQG-SSP/PB, pessoas reconhecida de mim escrivão

e das duas testemunhas abaixo nomeadas e assinados pelos próprios de que trato e dou

fé; perante as quais e por eieia) outorgante vendedora desapropriada me foi dito que a

justo título, iivre de quaisquer ónus e senhora e legitima possuidora do seguinte imóvei

de uma parte de terra med/ndo 7,0 Heciares de terra, situada no sitio Barra de João Leite

deste município, neste Municipio de Fagundes - PB, Limitando-se da maneira

seguinte: ao nascente com .José Maná Leite; ao poente com Alfredo Batista e sui

com herdeiros de José Francisco de Macedo e ao norte com herdeiros de Sebastião

Taveira de Macedo, conforme Registrado no Cartório de imóvel da Comarca de

Campina Grande~Pb n° R-18.797 do livro 3/g folha 115 em data de 06 de setembro

de 1944, Cadastrada no INCRA sob n” 209.040.00I.511/9, avaiiaçâo de R$ 7.000,00
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VjnmrwegvéraoDAFAZENDA IMPOSTODERENDA.PESSOAFISICAI

.g _- EXERCÍCIO2004«ÍVer;ARETARIADARECEITAFEDERAL Anwamndáno2m
ETAMa*
7

RECIBODEENTREGADADECLARAÇÃODEAJUSTEANUALCOMPL

. 7')IDENTIFICAÇAODODECLARANTE à_
CPFdodeclarante Nomedodeclarante n n

f'.4=~..b^32.7"c42-8'FTzzsvarrun.::sro _
Endereço NúmeroComplememg"“ 'a
;um52.32::.ZHIAJ-Irzlx ;o JJBairro/Distrito ;CEPMunicipio [UF'r i5-5.”s .IFA-XSEEE;i7. iI Ç-JCorreioEletrônico FAX Declaraçãoéretiñoadora?V

::rA'›.'.<:1ra,-'~.* n nx :x4.':.:;› Í
(ValoresemReais)

TOTALRENDIMENTOSTRIBUTÁVEIS I 2-'1',14›,;z-
.POSTODEVIDO I ;rc..iii-I,
IMPOSTOARESTITUIR f Iw,
SALDODOIMPOSTOAPAGAR a .,gr
IMPOSTO A PAGAR

GANHODECAPITAL~MOEDAEMESPÉCIE › l u,
RESTITUIÇÂO

CÓDIGOooBANCO f mf:
AGÊNCIABANCÁRIA f

Declaraçãorecebidavia Internet
pelo Agente Receptor SERPRO
em 17/03/2004 às 22:07:38

3911694106..._...__í___.___._._._...___..
02.73.74.24.10

Númerodo Recibo: 02.73.74.24.10-03

Essenúmerodeveserutilizadopararetificarestadeclaraçãoeparaacompanharoprocessamentode
suadeclaração,napáginadaSRFnaInternetnoendereço<7WWW.FBC8IÍ8.fazenda.gov.br>.

Num. 3112913 - Pág. 1
-« - › * v “ sé de oliveira corderro
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Q.-"ÊEBASTIÃOTAVEIRANETO
.gFE395.e9~2.7s4-s7
'PECLARAÇAOoeAJUSTEANUAL

IDENTIFICAÇÃODOCONTRIBUINTE

IMPOSTODERENDA-PESSOAFISICA a
EXERCÍCIO 2004
Ano-Calendário 2003

CPF: JQtÉ.í›5r'.'./r§-'---H¡ Nome:YSEDAI~.'I'IÃO

Datadenascimento::w tem TiiuioEieitmaias; I" ;Lan CPFdocônjuge::n:
Endereço'FWr'I-I“=W'>IICIWFNC-r? Número,rf» CompIemento:
Bairro/Distrito:'CTÃUJ-;S Município:(JOÃOP

CEP::dia DDD/Telefone:z-'a::.44n:›~. DDD/Fax:
E3.§.'I2-.Çju\>.í\rCorreioeIeIrônicLxe-mail)::aiaves'res?! :I

D¡:it.=.ir›:-7.rs cia (ATI2;)”~-:-Naturezadaocupaçao.'TH

Sçrvmior das U.'.«›L';”<':.',. ..v4 si, .Ocupaçãoprincipal: 1 i .i

OUTRASINFORMAÇÕESOBRIGATÓRIAS

Relificadora? Nñr*Mudançadeendereço?N/ío Emconjunto?:LH

RENDIMENTOSTRIBUTÁVEISRECEBIDOSDEPESSOASJURÍDICASPELOTITULAR

CNM/CPFdaprincipalfontepagadora:cri). . : 'SZZ/PCILIL«risk
(Valores em Reais)

NOMEDAFONTEPAGADORACNPJ/CPFREND.RECEBIDOSCONTR.PREVID.IMPOSTONAFONTE13°SALÁRIO
DE PES. JURIDICA OFICIAL

_.gi;::maxima'ML.:i armas,EI c,$24,79 1f§,“JII›*.,(›< n,
IzfxfxIFMIíÍlf?DEEDUCF,"u":@amei'J37/íÊ-'Ju-. à.553,07 42 9,4C --2me

;vanizga "i,-:::,21 ieninmisz '1 eu

RENDIMENTOSTRIBUTÁVEISRECEBIDOSDEPESSOASJURÍDICASPELOSDEPENDENTES
CNPJICPFdaprIncIpaIfontepagadora:7T- ¡61 . l 571m

(Vaiores em Reais)

NOMEDAFONTEPAGADORACNPJICPFREND.RECEBIDOSCONTR.PREVID,IMPOSTONAFONTE13°SALÁRIO
DEPES, .JURÍDICA OFICIAL

CPF do dependente: 'J' *'

;umLI;113x753¡ix"J,7KR'I'§XÍ'LI' c 4.ma,:PÉ 39m, ,na an,'s
TDT' 4.1051,ui 319.55 ›,um 1235,21¡

I i.. 'Iàã ,IC EZ:

«- - 4 v ~' ' ' de oliveira cordeiro

Assinadoeletronicamente.ACertificaçaoDigitalpertencea,Iancojose 7. . . . ' ' ? d=160303224829941000000030749 2httpz//pie.t¡pb.¡us.brlpie/Processo/ConsultaDocumento/Iistviewseam n

Número do documento: 160303224829941000000030745372

Num. 3112914 - Pág. 1

Num. 15409169 - Pág. 78Assinado eletronicamente por: SERGIO MANUEL CARNEIRO DA CUNHA - 18/07/2018 08:11:37
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18071808165300000000015028932
Número do documento: 18071808165300000000015028932



_QyfMÉiàÊÍÊÍ/EÂ:

pB;$rb2973ól9l0 $mH 'F “LULÂHCE UFV .

- N«;›~1c:¡« ;~«1\=-9I›t;,«› m_ A v ›

f

IIFTHAPJ › PU

CE¡ I í HÍUS/\EJLJ 1_

REZÃI¡LEASINGSAARENDmhzJacAmuu-.L.
RUA.SEVERINOCABRAL20 __

t::

l .¡.¡.r _.

CENTRO
58430000 FAGUNDES~PB

MNU5439 /P'

í'REAL”LEASING”SA“ARENDVMERCANTICÍ
; RUA smvuazmo CABRAL 20 ;

CENTRO' 5
-58430000 FAGUNDL5~P5 g

zm§maamzJE*m-N
g.. . . . v_;|›¡','41¡ A r

47Ç1..931.49000l()6

'mu' A mamy?” ~ Í› Ãà HL' ÍÇAí.Â.L'íã'<.É§'1»,4iê,'.t›"“.i.7-.i› “N12 XÉSÍ)›“.É*I M' 'u

Ô2Q73Ô191O l~^1ÍxIás«'?r..I1;¡;«1r›'~1' l_ Y_
' 2007329/os/v':

JA» nf;- «1;f47193I49bóD106“'”"]f“'MNUÊE§9/PB
n-

*PB“a@G13aGcõ53J04563”'
| É

........._._._».__.. . .aíIvHJNIP/FNTH-Iíí

REJAI.: LEAS ING SA AREN

RUA S EIVERÇCNLÚ CJXIBRJU; 2 O

CENTRO

58430000 FAGUNDES-PIB

)ÇAR7CÃMiNHÔNÉ7CARRÍ"ABER2ÍDLLQLLC'

MíZ§í9áiÂéóóóoa
(W n

Ã66§c-9à›gLEGM/S10LOLÍNADM
----~--~~›1,HA:"›*JI ' ' ' ""“““^“] ,u à¡ :MW r--m -H-

$ç10~19BG138GCO5C404563
~ « | In !mu i.,.u1xíuv.

G O __. wzê
:4'i wíçwqi1§zgguíg~

› M.: 4KM».(É'
wARR”SEBÁSTÍÃO TAVh xA NETO *

.PO*Ô¡_...;T... _

ami! :www -

êmerzaoÀA.¡.._' Ptemxânf
[ 'kir*k1h'irà''k~k..._-..«_

,WN.ur

'., À ,

»ukríxfxNLINEE
'Êarâíunâ fã

Assinadoeletronicamente.ACertificaçãoDigitalpertencea: iancojosédeoliveiracordeiro Num. 3112915 - Pág. 1
http:llpje.tjpb.jusbr/pje/Processo/ConsultaDocumento/Iistv¡ew.seam?nd=16030322484136100000003074973
Número do documento: 160303224841136100000003074973

Num. 15409169 - Pág. 79Assinado eletronicamente por: SERGIO MANUEL CARNEIRO DA CUNHA - 18/07/2018 08:11:37
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18071808165300000000015028932
Número do documento: 18071808165300000000015028932



I

MINISTÉRIODAFAZENDA IMPOSTODERENDA-PESSOAFÍSICA
EXERCÍCIO200a I

ISECRETARIADARECEITAFEDERALDOBRASILAnocamndáño2007 w
u I

RECIBO DE ENTREGA DADECLARAÇÃODEAJUSTE ANUALÇOMPLETA

DECLARAÇÃOORIGINAL“E ~
'x

IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE

CPFdodeciaranteNomedodedarante '-V Ax/ Te¡One
395.692.764-87SEBASTIAOTAVEIRANETO _rx/ (832244635¡
Endereço Número COTTIPIJYTEQU l
RUAABDONCHIANCA 25

_ _ \_________,,...--'
BaIrro/DIstrItO CEP MunicIpio UF
DOSESTADOS 58028-120 .JOAOPESSOA PB

(VaIOres em Reais)

TOTAL.RENDIMENTOSTRIBUTÁVEIS 129.594,37

IMPOSTO DEVIDO 22.353,39

DOSTO A RESTITUIR A 0,00

I

SALDODOIMPOSTOAPAGAR I 1273,99
I

IMPOSTO A PAGAR

GANHODE CAPITAL - MOEDAEM ESPÉCIE 0.00
I

PARCELAMENTO (Vencimento da 1a quota em 30/04/2008)

NÚMERODEOIJOTAS 8

\JALOR DA QUOTA _ 15937
I

DÉBITO AUTOMÁTICO AUTORIZADO PELO DECLARANTE (a partir da 2” quota)

CÓDIGODOBANCO 033

GÉNCIA BANCÁRIA 0213

CONTA PARA DÉBITO 002390-1

I

Declaração recebida via Internet JV

pelo Agente Receptor SERPRO
em 25/04/2008 às 21:41:03

2341227372

'JuínêàízãEâcíàãz'' íaísãiíiúã Í 16' ' ' ' ' " ' 33.69.27.57.75

EstenúmerodeveserutilizadopararetificarestadeciaraçãoeparaacompanharseuprocessamentonapáginadaRFBna
Internet no endereço wwwxeceilafazendzagovbr.

Assinadoeletromcamente,ACenificaçãoDigltalpertencea: iancojosédeoltvelracordeiro Num_ 3112917 _ pág' 1
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'E

1 u

INOME:SEBASTIÃOTAVEIRANETO IMPOSTODERENDA-PESSOAFISICA
àCPF; 395.692.754.37 EXERCÍCIO200a g_
DECLARAÇÃODEAJUSTEANUAL AHO-CHIGHÕÉÚO2007- I IIDENTIFICAÇAODOCONTRIBUINTE

› I

CPF: 395.692.784-87 Nome: SEBASTIÃOTAVEIRANETO
Datade Nascimento: 09/11/1963 “ritmoEleitoral: 0010593171295

Houve mudança de endereço? Não

Endereço: RUAABDONCHIANCA Número:25
compIemento: Bairro/Distrito:DOSESTADOS
Municipio: JoãoPessoa UF:PB
CEP: 58028-120 DDD/Telefone: a3 32244535

NaturezadaOcupação: 91 Naturezadaocupaçãonãoespeciñcadaanteriormente
OcupaçãoPrincipaI: 1 11 Servidordascarreirasdeauditoriañscaledefiscalização
Esia declaraçãoé retifncadora? Não

N”dorecibodaúItImadeclaraçãoentreguedoexercíciode2007: 15293017062?

RENDIMENTOSTRIBUTÁVEISRECEBIDOSDEPESSOASJURÍDICASPELOTITULAR (VamresemR335)

CNPJ/CPF da príncIpaIfontepagadora: 08.761.132/0001-48

REND, CONTR. IMPOSTONA 13°SALARIO
RECEBIDOS DE PREVID. FONTE

NOMEDAFONTEPAGADORA CNPJ/CPFP55-JURÍMCA°F'C'^L

SECRETARIAFINANÇASDO 08.761,132/00O1-48114.028,47'12.543,06 21.170,38 8866,78
ESTADO DA PARAIBA

INSTITUTOSPARAIBANOSDE 08.679.557/0001-0215.565,90 1.455,47 4,02 1.237,00
EUDAÇÀOIPE

TOTAL 129.594,37 13.998,53 21.174,40 10.203,78

RENDIMENTOSTRIBUTÁVEISRECEBIDOSDEPESSOASFÍSICASEDOEXTERIORPELOTITULAR
(VaIores em Reaas)

Pág???EXTERIORPRÊÉÊÊEFADEPENDENTESASÉÉÊÇÊMuvrzoCAIXACAEÉEIÉÊIãÉIÉO
.Ian . 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Fev 0,00 0,00 0,00" 0.00 0.00 0,00 0,00
Mar 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00
Abr 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 “T6165WW“#000
Ma¡ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00
Jun' 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 H'A0.00
Ju¡ 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00_A __0,00
Ago 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Set 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00

I Out 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00
Nov 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00g 0,00
Dez 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00_ 0.00

Assinadoeletronicamente.ACertificaçãoDigitalpertencea: iancojosédeolivevracordeiro Num. 31 12918 _ Pág. 1
http:llpje,tjpb.jus.br/pjelProcesso/ConsultaDocumentollistvwew.seam?nd=16030322490568700000003074976
Número do documento: 16030322490568700000003074976

Num. 15409169 - Pág. 81Assinado eletronicamente por: SERGIO MANUEL CARNEIRO DA CUNHA - 18/07/2018 08:11:37
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18071808165300000000015028932
Número do documento: 18071808165300000000015028932



NOME:SEBASTlÃOTAVEIRANETO lMPOSTODERENDA~PESSOAFÍÊICA
í CPF: 395.592.754-37 EXERCÍCIO2008 j
DECLARAÇÃOoeAJUSTEANUAL Anoôalendárío2007 é,
RENDIMENÍÔSTRIBUTÁVEISRECEBIDOSDEPESSOASFÍSICASEooEXTERIORPELOSoePENoENrEs-m

- (ValoaesxemReais)
\

2'/ dARNÉ-LEÃC)
PESSOA PREVlDÊNClA PENSÃO _" f _FÍSlCA EXTERÍOROFICIALDEPENDENTESALIMENTÍCIAL*VR9”6^',>%/\..Í D?”pdgo

,e z g.. cod. 0190
I ,

.Jan 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00/ 0,90 0,00
Fev 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 ” 0,00 0.00
Mar 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00

Abr 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00

Ma¡ 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Jun 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00

Jul 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00

Ago 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 000-

Sel 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00

Out 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nov 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dez 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 b0,00

RENDlMENTOS ISENTOS E NÃO-TRlBUTÁVElS

Bolsadeestudoe pesquisa,desdequenãorepresentevantagemaodoadore nãocaracterize 0,00
contraprestação de serviço

Capitaldasapólicesdesegurooupecúliopagopormortedosegurado,prêmiodeseguroresiituídoem 0.00
qualquercasoe Pecúliorecebidodeentidadesdeprevidênciaprivadaemdecorrênciademorteouinvalidez
permanente

indenizaçõesporrescisãodecontratodetrabalho,inclusiveatitulodePDV,e poracidentedetrabalhoe 0,0l;i
FGTS

Lucronaalienaçãodebenseloudireitosdepequenovaloroudoúnicoimóvel;Lucronavendadeimóvel 0,00
residencialpara aquisição de outro imóvel residencial;reduçãodoganhodecapital.

-ucrose dividendosrecebidospelotitulare pelosdependentes 0,00

Parcelaisentadeproventosdeaposentadoria,reservaremunerada,reformae pensãodedeclarantescom65 0,00
anos ou mais

Pensão,proventosdeaposentadoriaoureformapormoléstiagraveouaposentadoriaoureformaporacidente 0,00
em serviço

Rendimentosdecadernetasdepoupançae letrashipotecárias 0.00
Rendimentodesóciooutitulardemicroempresaouempresadepequenoporteoptantepelosimples,exceto 0.00
pro labore. Aluguéis e Serviços Prestados

Transferênciaspatrimoniais- doações,heranças,meaçõesedissoluçãodasociedadeconjugalouunidade 0,00
familiar

Parcelaisentacorrespondenteáatividaderural 099
Outros:SANTANDER- FUNDOSDElNVESTlMENTOS,BANCODOBRASILCDB- D 438,13

Demaisrendimentosisentose não-tributáveisdosdependentes 0.00

TOTAL 438,13
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iNOME:SEBASTIÃOTAVEIRANETO IMPOSTODERENDA-PEssoAFISICA
¡ app; 395.692.764~87 EXERCÍCIO200a g'DECLARAÇÃODEAJUSTEANUAL Ano-Caiendáriô2007 #X*t
RENDIMENTOSSUJEITOSÂÊEIÉÚÉÀÉÃDTEXCLDsivAzDEFINITIVA' N
13° saIárIo , 10203078
Ganhosdecapitainaaiienaçãodebense/oudireitos f( 0.00
Ganhosdecapitalnaalienaçãodebens.direitoseapticaçõesFinanceirasadquiridosem /I ' ' 0.00
moedaestrangeira L/
Ganhosde capital na alienação de moedaestrangeiraemespécie 0.00

Ganhoslíquidosem renda variáveI (bolsasde valores, de mercadorias,de futurose assemeIhadas) o_00

Rendimentosde aplicações financeiras 0.00

Outros 0,00

13°saláriorecebidopelosdependentes 0.00
Rendimentossujeitosà tributaçãoexcIusiva/deñnitivadosdependentes.exceto13° Salário 0,00

TOTAL 10.203,78

IMPOSTO PAGO (ValoresemReais)

Impostocomplementar: 0,00

Impostopagonoexteriorz' 0,00

êanpostodevidocomosrendimentosnoexterior: 0.00

Impostodevidosemosrendimentosnoexzarior: 0.00

Criferonçaa serconsideradaparacaicuiodoimposto(iimiteIegaw' 1.700

Impostode renda na fonte (Operações em bolsa- Lei 11.033/2004): 000

DEPENDENTES

CÓDIGO NOME ' DATADE NASCIMENTO CPF

21 IASMIN CARTAXO TAVEIRA 18/03/1996

TOTALDEDEDUÇÃOCOMDEPENDENTÀES 1534.50

PAGAMENTOSEDOAÇÕESEFETUADos *LVHWESemReais)
CÓDIGONOMEDOBENEFICIÀRIO CPF/CNPJ NIT VALORPAGO PARC.NÃO

EMPREGADO DEDUTIVEL

)3 INSTITUTOJOÃO XXIII 08.301.608/000158 3.516,00 0.00

NOME DO DEPENDENTE/ALIMENTANDO: IASMIN CARTAXO TAVEIRA

26 UNIMEDJOÃO PESSOA 08.680.639/0001~77 6.814,33 0,00

10 ALFREDO LOPES NETO 16065140406 150,00 0.00

DECLARAÇÃODEBENSEDIREITOS (VaioresemReais)
CÓDIGODISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃOEM

310212006 301212007

13 TERRENO N° 3, QUADRAG, LOTEAMENTOMONSENHORPIRES - POÇO-- 8.500,00 8,500.00
CABELO

105 BrasiI

13 TERRENO MEDINDO1.0 HA- SÍTIOMATIAS~FAGUNDES~PB 2.000,00 2.00000

105 Brasil

32 SÓCIOQUOTISTADOPOSTO COMBUSTÍVEISS. SEBASTIÃOLTDA- CNPJ 72000.00 72000.00
05.114.232/0001-94

105 Brasil
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VÊ' 'ziNOME:SEBASTIÃOTAVEIRANETO ” IMPOSTODERENDA-PESSOAFISICA
“CÕF;395.592.754-37 EXERCÍC|O2008 r»_DECLARAÇÃODEAJUSTEANUAL AHO-Calmldám2007 93W_... .. . .........,._ ,.. .iRESUMO “ ____
RENDIMENTOSTRIBUTÁVEIS

Recebidosdepessoasjurídicaspelotitular f 12969-137
Recebidosdepessoasjurídicaspeiosdependentes ' 0.00
RecebidosdePessoaFisica/Exteriorpelotitular 0,00
RecebidosdePessoaFisica/Exteriorpelosdependentes 0.00
ResultadotributáveldaAtividadeRural 000
TOTAL 129.594,37

DEDUÇÕESContribuiçãoàprevidênciaoficial 13199353
ContribuiçãoàprevidênciaprivadaeFAP¡ 000
Dependentes 11-55341513
Despesascominstrução 248056
Despesasmedicas 695433
Pensãoalimentíciajudicial @n00
Livrocaixa 090
TOTAL 25.028,12
imposto55mm) IMPOSTOARESTlTUlR 0.00
Basedecálculo 104.556,25SALDODEIMPOSTOAPAGAR 1278.99
imposto 22.453,39
Deduçãodeincentivo 0,00PARCELAMENTO
Impostodevidol 22453.39Valordaquota 159,87
ContribuiçãoPrev.EmpregadorDoméstico 0,00NúmerodeQuotas 8
impostodevidoll 22.453,39
IMPOSTOPAGO lNFORMAÇÕESBANCÁRMS
impostoretidonafontedotitular 21174310 Débugautomático;sim
lmp.retidonafontedosdependentes 0_ooBanco 033
Carne-Leão , 0,00Agênda(semDV) (1213
impostocomplementar (moComaparadébuo 0923931
Impostopagonoexterior Qoo“POSTOApAGAR
impostoretidonafome(Operaçõesembolsa-Lei 0,00GanhosdeCapka¡_moedaemespécie ago
n” 11.033/2004)

TOTAL 21.174,40
EVOLUÇÃOPATRIMONÍALBensedireitosem31/12/2006 127.103,05
Bensedireitosem31/12/2007 178.755,94

1 Dlvidaseônusreaisem31/12/2006 ooo
Dívidaseônusreaisem31/12/2007 0,00
informaçõesdocônjuge 0.00

OUTRAS!NFORMAÇÕES
Rendimentosisentosenão-tributáveís 438,13
Rendimentossujeitosàtribulaçãoexciusiva/definitiva 10.203,78
impostopagosobreGanhosdeCapital 0,00
impostopagoMoedaEstrangeira~Bens,direitoseaplicaçõesñnanoeiras 0.00
Totaldoimpostoretidonafonte(Operaçõesembolsa~Lein°11.033/2004),conformedadosinformadospelocontribuinte opa
impostopagosobreRendaVariável 0,00
DoaçoesaPart.Politicos,ComitêsFinanc.eCandidatos 0,00
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Ê;*2”**lvi;rGOVERNGERÊNClAEXECUTIVADEPoLlciAClVlLMETROPOLITANASECRETARIADESEGURANÇAEDEFESASOClAL
TERMODEDECLARAÇÃODAVÍTIMARITADECASSIACARTAONOBRE

0.a. i¡ o_ A "' 514,;

AosSETE(O7)diasdomêsdeFEVEREIRO(O2)doanodeDOlSMil.EDEZESSElS(2016),nacidadedeJoão
Pessoa,Capitaldo Estadoda Paraiba,nasededestaEspecializada,ondepresentese achavaa DPC.
AMINDONZELECARNEIRODEOLIVEIRA,Delegadada Delegaciada Mulher,comigoEscrivã,ao final
assinado,porvoltadas09:18h,compareceuo(a)Srla),RITADECASSIA(ÊARTAXQNOBRE'íbrasileira,
psicóloga,decorparda,heterossexual,55anosdeidade,nascidaaos12/03/1960,filhadeRaimundoNobre
DantaseMariaCartaxoDantas,Ensinosuperiorcompleto,inscritanoRGsobon?686.058SSP/PB,CPFn9-
365029954›20,residentenaRuaLeonildoFranciscodeOliveira,SEO/Apto702,EdificioBellevilleBairrodos
Estadosnesta,ÀFOlilE:(83) 9-87906812.Advertidaquenãopodemudarde endereçosemque36316?
comunicadaa ,IUSÍ/ça,conformeconslanoartigo224doCódigoPenalBrasileiro,compareceuperantea
Autoridade Policial DECLAROU QUE:

convivemaritalmentecomSEBASTlÃOTAVElRANETO(53ANOS-FUNCIONARIOPUBLlCO)
por 27 anos no qual o casal tem uma filha em comum hoje comDílganos. Que o

relacionamentoera tranqüiloporemSEBASTIÃOtem umcasovextraconjugalhá umano e

desdeentãoo relacionamentoficoucomplicado,poisa familiaseabaloucomtalsituaçao
causando até uma depressão na filha do casal. Que mesmo assim a vitima tentou levar o

relacionamentoa diante. Queo casal foi passaro Carnavalna fazendaque possuemem

CachoeiraGrande,distritodeAroeiras,Paraíba.Quenodiadeontemdia_0_§l02l15Sebastião
ingeriubastantebebidaalcoólicanaquaiestavamuitoembriagadoesejogounacama.Que
a declarantequis tirar SEBÀSTlÂOda*camae colocá-lonarêdé, local aondeele costuma

dormir. Que a declarante o colocou na rede e sem esperar SEBASTlÃO lhe deu um soco no

peito deixando uma grande marca arroxeada. Que a declarante ficou tão desesperada com

tal situação que só esperou amanhecer para seguir sozinha para João Pessoa. Que a

declaranteficou muito angustiadacom o comportamentoagressivodaâEBAsTlÃo visto
que nunca havia ocorrido .tal violência. Que durante o relacionamento a vitima era humilhada

pelo agressor no qual sempre mostrava a vitima que é ele quemganha mais e por isso é ele

quem mandava na casa. Que a declarante está muito temerosa com a reação do agressor

quando for intimado. Que quer representar criminalmente em desfavor de SEBASTIÃO

TAVElRA NETO, residente no mesmo endereço da vitima, podendo ser encontrado no

Tribunal de Contas de Estado uma vez que exerce o cargo de auditor fiscaiHo TCE, telefone:

988412500132083300,alem de solicitar Medidas protetivas de urgência QUE restaram marcas

aparentes na declarante e será submetida a exame de corpo de delito. Nada mais disse. nem lhe

fo¡ perguntado. Lido e achado conforme, segue devidamente por todos assinado.

.x
H à

AUTORlDADEPOLlClALÍ:i¡'Í§:"*""'
DECLARANTELÍÀÊÃ-\ewoig-t ~r\_;s:.~
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